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LEI MUNICIPAL Nº 5.802

Altera o parágrafo único do art. 17 e o Anexo II da Lei Municipal

nº 5.367.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA Faço saber

que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica  alterado o parágrafo único  do art. 17 e o Anexo

II  da Lei Municipal nº 5.367, de  que passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 1º - ...

Parágrafo único. O Serviço Autônomo Hospitalar será dirigido

por um Diretor Geral, tendo sob a sua subordinação um Diretor

Administrativo e um Diretor Médico e Assistencial, com as

atribuições definidas abaixo:

Diretor Geral:

I- Superintender todo serviço do SAH;

II- Dirigir e fiscalizar a execução dos planos, orçamentos

e programas de trabalho;

III- Movimentar as contas, ordenar pagamentos, tudo em

atendimento à legislação vigente;

IV- Autorizar obras, reformas e a aquisição de material,

medicamentos e equipamentos;

V- Representar o SAH ativa e passivamente em juízo ou

fora dele;

VI- Aprovar licitações, adjudicações de qualquer natureza

e a realização de serviços ou obras especiais, obedecidos os

padrões em vigor;

VII- Submeter ao Conselho Deliberativo do SAH, os

balancetes, inclusive mensais, de planos, orçamentos e programas

de trabalho, demonstrativo de execução orçamentária e a

prestação de contas anual do SAH;

Diretor Administrativo:

I- Coordenar todos os departamentos administrativos do SAH;

II- Providenciar planos, orçamentos e programas de

trabalho;

III- Providenciar aquisição de materiais, medicamentos e

equipamentos;

IV- Providenciar a realização de obras e reformas

necessárias;

V- Submeter ao Diretor Geral a provisão de cargos,

admissão e dispensa de pessoal do SAH, na forma da legislação

cabível, bem como instalar processos administrativos e aplicar

penalidades;

VI- Preparar balancetes, planos, orçamentos e programas

de trabalho e demonstrativo da execução orçamentária e a

prestação de contas do SAH.

Diretor Médico e Assistencial:

I- Coordenar todos os departamentos médicos e

assistenciais do SAH;

II- Realizar encontros técnicos com a equipe médica e

assistencial do SAH;

III- Realizar reuniões mensais ou conforme necessidade,

para apuração de eventos adversos relevantes ao SAH;

IV- Acompanhar as Comissões Hospitalares e avaliar os

relatórios mensais emitidos pelas mesmas;

V- Avaliar e aprovar a aquisição de novos equipamentos

para os diversos Serviços Assistências do SAH;”

Art. 2º Fica alterado o Anexo II  da Lei Municipal nº 5.367, referente

ao quadro de distribuição de cargos e funções gratificadas, que,

relativos ao SAH,  passa a vigorar conforme  abaixo:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                          Volta Redonda, 26 de maio de 2021.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.803

Cria a Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência –

SMPD, no âmbito da Administração Direta do Município e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA Faço saber

que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS E FINALIDADES

Art. 1º  Fica instituída, no âmbito da Administração Direta do

Município, a Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência –

SMPD,  na forma desta Lei.

Art. 2º A Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência –

SMPD, órgão administrativo e operacional, de assessoramento

superior, terá a finalidade de discutir políticas públicas,

acompanhando os serviços públicos através de projetos,

programas e ações dentro de seu escopo de atuação e será

titulada por Secretário Municipal, designado pelo Prefeito Municipal.

 Art. 3º A Coordenadoria Municipal da Pessoa com Deficiência

e/ou mobilidade reduzida, criada pela Lei Municipal 5.233, datada

de 30 de junho de 2016, vinculada à Secretaria Municipal de

Ação Comunitária – SMAC, passa a integrar a  estrutura da

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência -  SMPD.

CAPÍTULO II

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM

DEFICIÊNCIA - SMPD

Art. 4º  A Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência –

SMPD, órgão administrativo, tem como finalidade acompanhar a

implementação das políticas públicas de desenvolvimento e

promoção social das pessoas com deficiência, por meio do

fortalecimento da transversalidade das políticas públicas

implementadas no município, interagindo e impulsionando as ações,

serviços e programas.

Art. 5º A SMPD será responsável pela implementação no

município da Política Integrada de Atenção à Pessoas com

Deficiência, em consonância com a Lei Federal 13.146 – Lei

Brasileira de Inclusão e desenvolverá suas ações norteada pelos

princípios previstos na Lei Federal  8.742,  - Lei Orgânica de

Assistência Social, em particular, no inciso IV do seu artigo 2º .

Parágrafo único. São atribuições do Secretário Municipal

da Pessoa com Deficiência – SMPD  o acolhimento social das

pessoas portadoras de deficiência, a  promoção  e o  fortalecimento

da  transversalidade das ações existentes nos diversos

segmentos do Governo  Municipal, entre outras, que serão

regulamentadas através de Decreto próprio do Poder Executivo.

Art. 6º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com

Deficiência, criado através da Lei 5.657, fica vinculado

administrativamente à Secretaria Municipal da Pessoa com

Deficiência.

CAPÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO E CARGOS

Art. 7º  Para o exercício das atribuições que lhes são

conferidas por esta Lei, fica o titular da Secretaria autorizado a
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requisitar servidores dos órgãos da Administração Direta do

Poder Executivo, sem prejuízo dos vencimentos,  salários e

vantagens a que façam jus, observada a legislação pertinente.

Art. 8º Ficam extintos cargos na estrutura da Administração

Direta do Município com a finalidade de suportar  a criação do

subsídio  criado na presente Lei,  disposto na quantidade descrita

no quadro abaixo, sem aumento de despesa .

§ 1º  Ficam extintos os seguintes cargos:

Art. 9º A Transferência de cargos, o detalhamento das

atribuições, a hierarquização interna e nomenclaturas dos órgãos

da Secretaria serão feitos por meio de decreto municipal.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10 Fica o Prefeito autorizado a proceder à abertura de

créditos adicionais, assim como à transposição, ao remanejamento

ou a transferência de recursos de uma categoria de programação

para outra ou de um órgão para outro, que se fizerem necessários

ao cumprimento do disposto na presente Lei, de acordo com os

limites estabelecidos na lei orçamentária.

Art. 11 Fica a cargo da Secretaria Municipais de Administração

- SMA a  regularização funcional e  patrimonial  da  Secretaria,

bem como  a cargo da  Secretaria  Municipal de Planejamento e

Transparência e Modernização da Gestão - SEPLAG

regulamentação das questões  orçamentárias e outras

decorrentes dessa Lei.

Art. 12 O Poder Executivo Municipal publicará, em até 60

(sessenta) dias,  decreto de regulamentação dos Órgãos com

detalhamento sobre as atribuições, hierarquização interna e

competências detalhadas de seus cargos..

Art. 13 Os meios administrativos e financeiros necessários

à manutenção da Secretaria Municipal, instituídas por esta Lei,

correrão à conta de dotações orçamentárias da Secretaria

Municipal de Ação Comunitária – SMAC.

Art. 14  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                          Volta Redonda, 26 de maio de 2021.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.804

Altera o artigo 4º, o seu § 1º e o Anexo I da Lei Municipal

5.443.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA Faço saber

que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado  o artigo 4º da Lei Municipal 5.443, de

02 de janeiro de 2018, que passa a contar com o inciso IX, bem

como altera a redação do seu  § 1º  e do  Anexo I,  com a

seguinte redação:

“Art. 4º - ...

IX – Área IX – Bairro Bela Vista, exclusivamente na Rua 19-

A, no trecho compreendido entre os acessos da Rua 17-A.

§ 1º   As vias (ruas) e logradouros que compõem as áreas

mencionadas nos incisos I a IX são as assinaladas na Planta

Urbana do Município – Parquímetros – Anexo II, que é parte

integrantes desta Lei.”

Art. 2º  Altera o Anexo I  da   Lei Municipal 5.443,  que  passa

intergrar  o bairro  Bela Vista e  o  define como  Zona Azul (Ruas

centrais).

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                  Volta Redonda, 26 de maio de 2021

ANTÔNIO FRANCISCO NETO

Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 16.690

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o art. 08 da Lei Municipal

nº 5.765 de 30 de dezembro de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor

de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), visando atender as

seguintes despesas do Serviço Autônomo Hospitalar, a saber:

3000 - SERVICO AUTONOMO HOSPITALAR

3001 - SERVICO AUTONOMO HOSPITALAR

3001.10 – SAÚDE

3001.10.302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL

3001.10.302.269 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS

ÓRGÃOS

4018 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO SAH

3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA

JURIDICA

0200 - TESOURO MUNICIPAL ( 418552 )   1.000.000,00

1.000.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar

mencionado no artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso a

seguinte dotação do Serviço Autônomo Hospitalar:

3000 - SERVICO AUTONOMO HOSPITALAR

3001 - SERVICO AUTONOMO HOSPITALAR

3001.10 – SAÚDE

3001.10.302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL

3001.10.302.269 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS

ÓRGÃOS

4018 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO SAH

4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0204 - SAH - PRÓPRIO ( 430042 )     1.000.000,00

1.000.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a contar de 21 de maio de 2021.

Palácio 17 de Julho, 24 de maio de 2021.

Antônio Francisco Neto

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.691

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o art. 08 da Lei Municipal

nº 5.765 de 30 de dezembro de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), visando atender as seguintes

despesas da Secretaria Municipal de Educação, a saber:

96 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

9602 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

960212 – EDUCAÇÃO

960212.361 – ENSINO FUNDAMENTAL

1003 – EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

4192 – CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL

3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA

JURIDICA

0023 - FUNDEB (417735)      30.000,00

30.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional

Suplementar mencionado no artigo anterior, será utilizada como

fonte de recurso a seguinte dotação do Fundo Municipal de

Educação:

96 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

9602 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

960212 – EDUCAÇÃO

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

1003 – EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

4649 - PROGRAMA ESCOLA FAZ CULTURA

3.3.9.0.36.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -

PESSOA FISICA

0023 - FUNDEB (417692)      30.000,00

 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio 17 de Julho, 24 de maio de 2021.

Antônio Francisco Neto

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16.692

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o art. 08 da Lei Municipal

nº 5.765 de 30 de dezembro de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor

de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), visando atender às seguintes

despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, a saber:

1900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1901.04 – ADMINISTRAÇÃO

1901.04.452 – SERVIÇOS URBANOS

1901.04.452.1019 – SERVIÇOS PÚBLICOS DE QUALIDADE

4541 - VR LIMPA

3.3.9.0.92.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

0008 - ROYALTIES - FEP/LEI 7990/89/LEI 9478/97 ( 430017 )  50.000,00

 R$ 50.000,00

Art. 2º  - Para permitir a abertura do Crédito Adicional

Suplementar mencionado no artigo anterior, será utilizada como

fonte de recurso a seguinte dotação da Secretaria Municipal de

Infraestrutura, a saber:

1900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1901.17 – SANEAMENTO

1901.17.512 – SANEAMENTO BÁSICO URBANO

1901.17.512.1009 – GESTÃO URBANA E HABITAÇÃO

4518 - SANEAMENTO BASICO, DRENAGEM E AGUAS PLUVIAIS

4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES

0200 - TESOURO MUNICIPAL ( 420328 ) 50.000,00

R$    50.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio 17 de Julho, 24 de maio de 2021.

Antônio Francisco Neto

Prefeito Municipal

GEGOV
SECRETARIA DE GABINETE

DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL

JUSTIFICATIVA ALTERAÇÃO

 DE ORDEM CRONOLÓGICA:

O Gabinete de Estratégia Governamental, nos termos do art.

5º da Lei Federal nº. 8.666/93 justifica a quebra de ordem

cronológica do pagamento, referente à prestação de serviço

continuado de impressão sem disponibilização de mão de obra

(outsourcing), para suprir a demanda do município por um período

de 12 meses, considerando tratar-se de serviços continuados e

de relevante razão de interesse público, de promover às

necessidades operacionais e administrativas, pois são de vital

importância a geração e impressão de documentos de forma a

atender as exigências laborais para funcionamento da máquina

pública de forma a possibilitar o atendimento aos serviços

prestados à população, através do processo administrativo n°

475/2019.

A prestação de serviço realizada está devidamente registrada

conforme abaixo:

Carlos Macedo da Costa

Secretário Municipal

Gabinete de Estratégia Governamental
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EXTRATO DE ATA DE

REGISTRO DE PREÇO Nº 033/2021

Por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DE

ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL - OBJETO: Aquisição de

cones de sinalização viária – Empresa: FORTCLEAN

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, CNPJ 36.327.075/

0001-29 – Valor Estimado: R$ 35.920,00 (Trinta e cinco mil

novecentos e vinte reais)  -  ASSINATURA  19 de maio de 2021

– (CARLOS MACEDO DA COSTA) - Proc. Adm. n.º 15831/2020.

EXTRATO DE TERMO

DE CONTRATO Nº 052/2021

O Município de Volta Redonda por meio do SECRETARIA

MUNICIPAL DO GABINETE E ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL -

Processo: 2048/2021 – Objeto: prestação dos serviços de

empresa jornalística de circulação em todo o Estado do Rio de

Janeiro - Data: 18 de maio de 2021 - Vigência: 12 (doze)

meses -  Empresa : W&M PUBLICIDADE LTDA - EPP, CNPJ n°

01.527.405/0001-45 - no valor de R$ 23.382,00 (Vinte e três

mil trezentos e oitenta e dois reais)  - Dotação: 419945/2021 –

18.01.04.122.1001.4003.3339039000000.0200 – NE 000482

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO Nº 05

CONTRATO Nº 061/2021

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a empresa

ATTACK EMPREENDIMENTOS E INCORPORADORALTDA.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a

prorrogação da vigência do contrato 337/2019 firmado entre

as partes em  24/10/2019 por 90 dias.

 DATA DA ASSINATURA: 18/05/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO:15795/2014

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021

Processo 17962/2020/FMEVR - tipo: Menor preço Global -

objeto: Contratação de Empresa para a prestação de serviços

continuados de limpeza em 24 (vinte e quatro) unidades

educacionais da rede municipal de ensino e na sede

administrativa da Secretaria Municipal de Educação, com

fornecimento de pessoal, material,  equipamento e demais

insumos, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação - Empresas:  TR2  PRESTADORA DE

SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 19.214.084/0001-94  – Valor: R$   R$

3.765.692,28 (Três milhões, setecentos e sessenta e cinco

mil, seiscentos e noventa e dois reais e vinte oito centavos) –

Info: (24) 3339-9037 – Therezinha dos Santos Gonçalves

Assumpção - Ordenador de Despesas.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 025/2021 – SRP 015/

2021

Processo 4141/2021/FMEVR - Exclusivo: MEI/ME/EPP -

tipo: Menor preço por item - objeto: Aquisição de utensílio de

cozinha - Empresas: RJ COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA

- CNPJ: 11.819.860/0001-78  – Valor: R$ 6.865,02 (seis mil

oitocentos e sessenta e cinco reais e dois centavos) –

OLITHIER COMERCIO DE MATERIAIS E MERCADORIAS EIRELI -

CNPJ: 09.630.087/0001-55 – Valor: R$ 2.448,00 (dois mil

quatrocentos e quarenta e oito reais) Info: (24) 3339-9037 –

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção - Ordenador

de Despesas.

SMS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

de Almeida, matrícula n° 75388/PMVR como Gestor e Rosimeire

Rodrigues dos Santos, matrícula n° 160970/PMVR como Fiscal

do Contrato nº 003/2019/FMS/SMS/PMVR – Termo Aditivo 03

(Contrato n° 016/2021/FMS/SMS/PMVR), referente ao Pregão

Presencial n° 001/2019/FMS/SMS/PMVR constante do Processo

Administrativo nº 0527/2018/FMS/SMS/PMVR que fazem o

Município de Volta Redonda, através do Fundo Municipal de Saúde

e a empresa Radiovida Diagnóstico por Imagem EIRELLI.”, leia-

se: “Nomear os funcionários Reginaldo Batista de Almeida, matrícula

n° 75388/PMVR como Gestor e Rosimeire Rodrigues dos Santos,

matrícula n° 160970/PMVR como Fiscal do Contrato nº 003/2019/

FMS/SMS/PMVR – Termo Aditivo 03 (Contrato n° 016/2021/FMS/

SMS/PMVR), referente ao Pregão Presencial n° 001/2019/FMS/

SMS/PMVR constante do Processo Administrativo nº 0527/2018/

FMS/SMS/PMVR que fazem o Município de Volta Redonda, através

do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Radiovida Diagnóstico

por Imagem EIRELLI.”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 27 de abril de 2021.

Maria Lúcia Cautiero Horta Jardim

Subsecretária Municipal de Saúde

PORTARIA N° 105/2021 FMS/SMS/PMVR

EMENTA: Nomeia Reginaldo Batista de Almeida como Gestor

e Alícia Dodde Lemos como Fiscal do Contrato nº 021/2021/FMS/

SMS/PMVR – Termo aditivo nº 02 (contrato nº 005/2019 FMS/

SMS/PMVR) do Processo Administrativo n°. 0538/2018 FMS/SMS/

PMVR.

A Subsecretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelas Leis nº 2.712/91, nº 5.367/2017, nº 5.624/

2019, pelos Decretos Municipais nº 15.908/19 e nº 16.549/2021

e Portaria n. º 003/2021 FMS/SMS/PMVR

RESOLVE:

Art. 1º  - Nomear os funcionários REGINALDO BATISTA DE

ALMEIDA, matrícula n°. 75388/PMVR como gestor, ALÍCIA DODDE

LEMOS, matrícula n°. 434.191/PMVR como Fiscal do Contrato nº

021/2021/FMS/SMS/PMVR – Termo aditivo nº 02 (contrato nº

005/2019 FMS/SMS/PMVR) do Processo Administrativo n°. 0538/

2018 FMS/SMS/PMVR com a empresa CENTRO DE TERAPIA

INTENSIVA NEOVIDA RESENDE LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 28 de abril de 2021.

Maria Lúcia Cautiero Horta Jardim

Subsecretária Municipal de Saúde

PORTARIA N° 104/2021 FMS/SMS/PMVR

EMENTA: Nomeia Osni Augusto Souza da Silva como Gestor,

Marcos Antônio de Souza Velasco e Lara Oliva Pereira como

Fiscais do Contrato nº 0180/2021/FMS/SMS/PMVR do Processo

Administrativo n°. 0276/2021 FMS/SMS/PMVR.

A Subsecretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelas Leis nº 2.712/91, nº 5.367/2017, nº 5.624/

2019, pelos Decretos Municipais nº 15.908/19 e nº 16.549/2021

e Portaria n. º 003/2021 FMS/SMS/PMVR

RESOLVE:

Art. 1º  - Nomear os funcionários OSNI AUGUSTO SOUZA

DA SILVA, matrícula n°. 444.979/PMVR como gestor, MARCOS

ANTÔNIO DE SOUZA VELASCO, matrícula n°. 419.612/PMVR e

LARA OLIVA PEREIRA, matrícula n°. 438.790/PMVR como fiscais

do Contrato nº. 0180/2021/FMS/SMS/PMVR do Processo

Administrativo n°.0276/2021 FMS/SMS/PMVR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 28 de abril de 2021.

Maria Lúcia Cautiero Horta Jardim

Subsecretária Municipal de Saúde

SMF
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL Nº078/2021 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e

Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Volta

Redonda, no uso de suas atribuições legais e o que dispõe o

Artigo 37 da Constituição Federal e o Artigo 13 da Lei Orgânica

Municipal, faz saber ao contribuinte abaixo descrito que, conforme

Decisão em Instância Única, foi deferido o pedido de devolução

de indébito, lhe cabendo a restituição de R$35,50     (trinta e

cinco  reais e cinqüenta centavos), atualizados, referente á

fornecimento do serviços de caçamba. Processo nº 3137/2021

- Decisão nº 06/2021, em nome de: MARIA DA CONCEIÇÃO

FERREIRA.

Volta Redonda,26 de maio de 2021.

Elisângela Rangel Neto de Almeida

Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº077/2021 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e

Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Volta

Redonda, no uso de suas atribuições legais e o que dispõe o

Artigo 37 da Constituição Federal e o Artigo 13 da Lei Orgânica

Municipal, faz saber ao contribuinte abaixo descrito que, conforme

Decisão em Instância Única, foi deferido o pedido de devolução

de indébito, lhe cabendo a restituição de R$35,46     (trinta e

cinco  reais e quarenta e seis centavos), atualizados, referente

á  fornecimento do serviços de caçamba. Processo nº 4016/

2021 - Decisão nº 05/2021, em nome de: NATHALIA RODRIGUES

DE SOUZA SILVA.

Volta Redonda,25 de maio de 2021.

Elisângela Rangel Neto de Almeida

Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº079/2021 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e

Sociais da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Volta

Redonda, no uso de suas atribuições legais e o que dispõe o

Artigo 37 da Constituição Federal e o Artigo 13 da Lei Orgânica

Municipal, faz saber ao contribuinte abaixo descrito que, conforme

Decisão em Instância Única, foi deferido o pedido de devolução

de indébito, lhe cabendo a restituição de R$331,34     (trezentos

e trinta  e um  reais e trinta e quatro centavos), atualizados,

referente á  Taxa de Alvará Provisório. Processo nº 11148/2020

- Decisão nº 007/2021, em nome de: NUBIA APARECIDA DA SILVA.

Volta Redonda,25 de maio de 2021.

Elisângela Rangel Neto de Almeida

Diretora do DS/SMF

PORTARIA N° 103/2021 FMS/SMS/PMVR

EMENTA: Retifica a Portaria n° 093/2021- FMS/SMS/PMVR.

A Subsecretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelas Leis nº 2.712/91, nº 5.367/2017, nº 5.624/2019,

pelos Decretos Municipais nº 15.908/19 e nº 16.549/2021 e Portaria

n. º 003/2021 FMS/SMS/PMVR

RESOLVE:

Art. 1º  - Retificar a Portaria nº 093/2021-FMS/SMS/PMVR.

Onde se lê: “Nomear os funcionários Reginaldo Batista Vicente
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PORTARIA N° 113/2021 FMS/SMS/PMVR

EMENTA: Nomeia Gabriel Ribeiro Figueiredo como Gestor e

Bárbara Helena Bellei Teixeira como Fiscal do Contrato n° 100/

2020 do Processo Administrativo n° 758/2017/FMS/SMS/PMVR.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pelas Leis nº 1.819/1993, n° 4.935/2013, nº

5.367/2017 e nº 5.624/2019, pelo Decreto Municipal nº 16.506/

2021

RESOLVE:

Art. 1º  - Nomear os funcionários Gabriel Ribeiro Figueiredo,

matrícula n° 389.625 como gestor e Bárbara Helena Bellei Teixeira,

matrícula n° 419.304/PMVR como fiscal do Contrato nº 100/2020

(Termo Aditivo n° 03 do Contrato n° 044/2017/FMS/SMS/PMVR),

referente à inexigibilidade de licitação constante no Processo

Administrativo nº 758/2017/FMS/SMS/PMVR que fazem o Município

de Volta Redonda, através do Fundo Municipal de Saúde e a

empresa IMPRENSA NACIONAL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda,  14 de maio de 2021.

Maria Conceição de Souza Rocha

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N° 102/2021 FMS/SMS/PMVR

EMENTA: Nomeia Eliane Costa de Lima como Gestora do

Contrato n° 049/2020/FMS/SMS/PMVR -  Termo Aditivo 02 (Contrato

n° 50/2016/MS/SMS/PMVR) do Processo Administrativo n° 1328/

2015 FMS/SMS/PMVR.

A Subsecretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelas Leis nº 2.712/91, nº 5.367/2017, nº 5.624/2019,

pelos Decretos Municipais nº 15.908/19 e nº 16.549/2021 e Portaria

n. º 003/2021 FMS/SMS/PMVR

RESOLVE:

Art. 1º  - Nomear a funcionária ELIANE COSTA DE LIMA,

matrícula n° 653410/MS como Gestora, em substituição a GISELE

FRANCY TORRES BARBOSA, matricula n° 0149/SAH, no Contrato

nº 049/2020 – Termo Aditivo n° 02 (Contrato n° 50/2016/ FMS/

SMS/PMVR), referente à Convocação Pública nº 006/2015 FMS/

SMS/PMVR constante do Processo Administrativo nº 1328/2015

FMS/SMS/PMVR que fazem o Município de Volta Redonda, através

do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Centro Médico Nuclear

de Volta Redonda – CINTIMED LTDA – EPP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 26 de abril de 2021.

Maria Lúcia Cautiero Horta Jardim

Subsecretária Municipal de Saúde

PORTARIA N° 101/2021 FMS/SMS/PMVR

EMENTA: Nomeia Eliane Costa de Lima como Gestora e Sheila

Rodrigues Dias Filgueiras Fiscal do Contrato n° 022/2021/FMS/

SMS/PMVR – Termo Aditivo 03 (Contrato 008/2018/FMS/SMS/

PMVR), do Processo Administrativo n° 0833/2017/ FMS/SMS/

PMVR.

A Subsecretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelas Leis nº 2.712/91, nº 5.367/2017, nº 5.624/2019,

pelos Decretos Municipais nº 15.908/19 e nº 16.549/2021 e Portaria

n. º 003/2021 FMS/SMS/PMVR

RESOLVE:

Art. 1º  - Nomear as funcionárias Eliane Costa de Lima, matrícula

n° 653410/MS  como Gestora e Sheila Rodrigues Dias Filgueiras,

matrícula n° 200956/PMVR como Fiscal do Contrato nº 022/2021/

FMS/SMS/PMVR – Termo Aditivo 03 (Contrato n° 008/2018/FMS/

SMS/PMVR), referente ao Pregão Presencial n° 007/2018/FMS/

SMS/PMVR constante do Processo Administrativo nº 0833/2017/

FMS/SMS/PMVR que fazem o Município de Volta Redonda, através

do Fundo Municipal de Saúde e a empresa S. R. Bianco

Ultrassonografia e Diagnóstico LTDA – EPP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 19 de abril de 2021.

Maria Lúcia Cautiero Horta Jardim

Subsecretária Municipal de Saúde

PORTARIA N° 98/2021 FMS/SMS/PMVR

EMENTA: Nomeia Eliane Costa de Lima como Gestora e

Rosângela Rosa Vicente como Fiscal do Contrato n° 015/2021/

FMS/SMS/PMVR – Termo Aditivo 03 (Contrato 012/2018/FMS/SMS/

PMVR), do Processo Administrativo n° 0842/2017 FMS/SMS/PMVR.

A Subsecretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelas Leis nº 2.712/91, nº 5.367/2017, nº 5.624/2019,

pelos Decretos Municipais nº 15.908/19 e nº 16.549/2021 e Portaria

n. º 003/2021 FMS/SMS/PMVR

RESOLVE:

Art. 1º  - Nomear as funcionárias Eliane Costa de Lima, matrícula

n° 653410/MS  como Gestora e Rosângela Rosa Vicente, matrícula

n° 1603/SAH como Fiscal do Contrato nº 015/2021/FMS/SMS/

PMVR – Termo Aditivo 03 (Contrato n° 012/2018/FMS/SMS/PMVR),

referente ao Pregão Eletrônico n° 031/2018/FMS/SMS/PMVR

constante do Processo Administrativo nº 0842/2017/FMS/SMS/

PMVR que fazem o Município de Volta Redonda, através do Fundo

Municipal de Saúde e a empresa Oftalmoclínica São Geraldo

LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 19 de abril de 2021.

Maria Lúcia Cautiero Horta Jardim

Subsecretária Municipal de Saúde

PORTARIA N. º 124/2021 – SMS/PMVR

Nomeia o profissional médico Dr. Márcio Antônio Arbex, como

Responsável Técnico do Hospital Dr. Munir Rafful, da Secretaria

Municipal de Saúde, a partir de 1º de janeiro de 2021.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VOLTA REDONDA,

no uso de suas atribuições legais, e ;

Considerando a competência para gestão do Sistema Único

de Saúde no âmbito do Município, nos termos do Art.9º, inciso III,

da Lei Federal nº 8.080/90;

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 5.367, de 05 de

julho de 2017, que dispõe sobre a reforma e modernização

administrativa do Poder Executivo, com as alterações da Lei

Municipal nº 5.624, de 05 de setembro de 2019;

Considerando as atribuições da Secretaria Municipal de Saúde

previstas no Decreto Municipal nº 15.908, de 25 de novembro de

2019, que regulamenta a Lei Municipal nº 5.624, de 05 de setembro

de 2019, que dispõe sobre a readequação administrativa do

Poder Executivo;

Considerando o Decreto Municipal nº 16.506, de 1º de janeiro

de 2021, que dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal

de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o profissional médico Dr. Márcio Antônio

Arbex, CRM 52-34131-9/RJ, como Responsável Técnico do

Hospital Dr. Munir Rafful, da Secretaria Municipal de Saúde, a

partir de 01 de janeiro de 2021.

.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 25 de maio de 2021.

Maria da Conceição de Souza Rocha

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N. º 112/2021 – SMS/PMVR

Nomeia o profissional médico Dr. Rodney Gomes, como

Responsável Técnico do Hospital Dr. Nelson dos Santos

Gonçalves, da Secretaria Municipal de Saúde e torna sem efeito

a Portaria nº 057/2020-SMS/PMVR.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VOLTA REDONDA,

no uso de suas atribuições legais, e ;

Considerando a competência para gestão do Sistema Único

de Saúde no âmbito do Município, nos termos do Art.9º, inciso III,

da Lei Federal nº 8.080/90;

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 5.367, de 05 de

julho de 2017, que dispõe sobre a reforma e modernização

administrativa do Poder Executivo, com as alterações da Lei

Municipal nº 5.624, de 05 de setembro de 2019;

Considerando as atribuições da Secretaria Municipal de Saúde

previstas no Decreto Municipal nº 15.908, de 25 de novembro de

2019, que regulamenta a Lei Municipal nº 5.624, de 05 de setembro

de 2019, que dispõe sobre a readequação administrativa do

Poder Executivo;

Considerando o Decreto Municipal nº 16.506, de 1º de janeiro

de 2021, que dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal

de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o profissional médico Dr. Rodney Gomes,

CRM 52-59459-3/RJ, como Responsável Técnico do Hospital Dr.

Nelson dos Santos Gonçalves, da Secretaria Municipal de Saúde,

a partir de 03 de maio de 2021.

.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, tornando sem efeito, a contar de 03 de maio de

2021, a Portaria nº 057/2020-SMS/PMVR.

Volta Redonda, 10 de maio de 2021.

Maria da Conceição de Souza Rocha

Secretária Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021

Torna público o Pregão Eletrônico nº 036/2021 - Proc. nº

0376/2021/FMS/SMS/PMVR - tipo: menor preço - Objeto:

Contratação de serviço de intermediação e agenciamento de

transporte terrestre dos pacientes, servidores, empregados e

colaboradores, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR,

por demanda, no âmbito do Município e entorno, além de viagens

intermunicipais e interestaduais. Data/Hora: 11/05/2021 às

09h00min – UASG: 926.850. Edital: www.portalvr.com/licitação/

FMS e www.comprasnet.gov.br.

Cláudio de Alcântara Neves/Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021

Torna público o Pregão Eletrônico nº 036/2021 - Proc. nº

0376/2021/FMS/SMS/PMVR - tipo: menor preço - Objeto:

Contratação de serviço de intermediação e agenciamento de

transporte terrestre dos pacientes, servidores, empregados e

colaboradores, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR,

por demanda, no âmbito do Município e entorno, além de viagens

intermunicipais e interestaduais. Data/Hora: 11/06/2021 às

09h00min – UASG: 926.850. Edital: www.portalvr.com/licitação/

FMS e www.comprasnet.gov.br.

Cláudio de Alcântara Neves/Pregoeiro

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2021/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa MEG-LAB

MATERIAL HOSPITALAR LTDA EPP.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição

de materiais de coleta de sangue à vácuo (agulhas e tubos)para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR,

decorrente do procedimento licitatório na modalidade de Pregão

Eletrônico nº 016/2021/FMS/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (doze) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais)

DATA DA ASSINATURA: 18 de Maio de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0709/2020/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2021/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa SULLAB

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição

de materiais de coleta de sangue à vácuo (agulhas e tubos)para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR,

decorrente do procedimento licitatório na modalidade de Pregão

Eletrônico nº 016/2021/FMS/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (doze) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 63.138,00 (Sessenta e três mil, cento e trinta e
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oito reais)

DATA DA ASSINATURA: 18 de Maio de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0709/2020/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2021/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa GREINER BIO-

ONE BRASIL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição

de materiais de coleta de sangue à vácuo (agulhas e tubos)para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/

PMVR, decorrente do procedimento licitatório na modalidade de

Pregão Eletrônico nº 016/2021/FMS/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (doze) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.

VALOR: R$ 84.050,00 (Oitenta e quatro mil e cinqüenta reais)

DATA DA ASSINATURA: 18 de Maio de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0709/2020/SMS/PMVR

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA através do FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pela Secretária

Municipal de Saúde, em cumprimento ao disposto no artigo 26 da

Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, com as alterações posteriores,

vem COMUNICAR a RATIFICAÇÃO para o ato de inexigibilidade

de licitação, fundado no caput do artigo 25 da Lei nº 8.666/93

para a prestação de serviços técnico técnico-profissionais

especializados de TRS-Terapia Renal Substitutiva (hemodiálise,

DPAC, DPA) aos usuários do SUS , com as empresas: INSTITUTO

DE UROLOGIA E NEFROLOGIA DE VOLTA REDONDA LTDA – R$

5.641.706,82 (cinco milhões e seiscentos e quarenta e um mil e

setecentos e seis reais e oitenta e dois centavos) e CLÍNICA DE

DIÁLISE DE VOLTA REDONDA LTDA – R$ 7.647.814,64 (sete

milhões e seiscentos e quarenta e sete mil e oitocentos e quatorze

reais e sessenta e quatro centavos) tudo conforme consta do

Processo Administrativo nº 0808/2019.

Volta Redonda/RJ, 25 de maio de 2021.

Maria da Conceição de Souza Rocha

Secretária Municipal de Saúde

SMMA
SECRETARIA MUNICIPAL

DE MEIO AMBIENTE

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, torna público o 1º

TERMO ADITIVO REFERENTE 3º TERMO DE COMPROMISSO

AMBIENTAL N.º 007/2020, celebrado entre o município de Volta

Redonda, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO e

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, em 25 de novembro de

2020.

Contrato de Prestação de Serviços n.º S15088316 – Empresa

CBSI – Companhia Brasileira de Serviços de Infraestrutura -

Projeto – Bike Park - Parque Natural Municipal fazenda Santa

Cecília do Ingá.

EDITAL NO 080/2021 – SMMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SMI

CNPJ/CPF: 32.512.501/0001-43

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 081-02/

2021, com validade até 21 de abril de 2024.

A executar obra de reforma do Complexo Esportivo do Aero

Clube.

Endereço: Av. Ministro Salgado Filho, s/n, Complexo Esportivo

Aero Clube, Aero Clube - Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0044-02/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 081/2021 – SMMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SMI/PMVR

CNPJ/CPF: 32.512.501/0001-43

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 082-02/

2021, com validade até 21 de abril de 2024.

A executar obra de requalificação de Infraestrutura do sistema

de Transporte Público Coletivo Urbano.

Endereço: Rua 33, s/n, Vila Santa Cecília - Volta Redonda/

RJ.

PROCESSO Nº MA 0045-02/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 082/2021 – SMMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ/CPF: 32.512.501/0001-43

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 100-02/

2021, com validade até 17 de maio de 2024.

A executar serviços de pavimentação asfáltica, utilizando

Concreto Betuminoso Usinado à Quente – CBUQ, nos bairros

Vila Santa Cecília e Centro.

Endereço: Ruas 21 e 26, s/n, Bairro Vila Santa Cecília, Volta

Redonda/RJ

Av. Getúlio Vargas – BR 393, s/n, Bairro Centro - Volta Redonda/

RJ.

PROCESSO Nº MA 0067-02/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 083/2021 – SMMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ/CPF: 32.512.501/0001-43

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 099-02/

2021, com validade até 17 de maio de 2024.

A executar serviços de pavimentação asfáltica, utilizando

Concreto Betuminoso Usinado à Quente – CBUQ, no Bairro Três

Poços.

Endereço: Av. Paulo Erley Abrantes, Três Poços - Volta

Redonda/RJ

PROCESSO Nº MA 0066-02/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 084/2021 – SMMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ/CPF: 32.512.501/0001-43

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 096-02/

2021, com validade até 17 de maio de 2024.

A executar serviços de pavimentação asfáltica, utilizando

Concreto Betuminoso Usinado à Quente – CBUQ, no Bairro Roma.

Endereço: Estrada Cabeceira do Brandão (Estrada da

Companhia), s/n, Bairro Roma - Volta Redonda/RJ

PROCESSO Nº MA 0063-02/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 085/2021 – SMMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ/CPF: 32.512.501/0001-43

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 097-02/

2021, com validade até 17 de maio de 2024.

A executar serviços de pavimentação asfáltica, utilizando

Concreto Betuminoso Usinado à Quente – CBUQ, nos Bairros

São Luís e Santa Rita do Zarur.

Endereço: Av. Francisco Crisóstomos Torres, s/n, São Luís -

Volta Redonda/RJ

Av. Nossa Senhora do Amparo, s/n, Santa Rita do Zarur –

Volta Redonda/RJ

PROCESSO Nº MA 0064-02/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 086/2021 – SMMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ/CPF: 32.512.501/0001-43

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 098-02/

2021, com validade até 17 de maio de 2024.

A executar serviços de pavimentação asfáltica, utilizando

Concreto Betuminoso Usinado à Quente – CBUQ, nos Bairros

Aterrado e São Geraldo.

Endereço: Rua Desembargador César Salamonte, s/n,



27 de maio de 20216
Aterrado - Volta Redonda/RJ

Rua Benedito Lopes Bragança, s/n, São Geraldo – Volta

Redonda/RJ

PROCESSO Nº MA 0065-02/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 087/2021 – SMMA

CSN CIMENTOS S.A.

CNPJ/CPF: 38.282.487/0003-87

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Operação – LMO Nº 030-03/

2021, com validade até 27 de abril de 2026.

A instalação e operação de um tanque de combustível

suspenso com capacidade para 7 mil litros, adquirido para

abastecimento de veículos da frota interna da Companhia

Siderúrgica Nacional - CSN.

Endereço: Rod. BR 393 – Lúcio Meira – KM 5, s/n, Vila Santa

Cecília – Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0127-06/2020.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 088/2021 – SMMA

AC MARKET LTDA

CNPJ/CPF: 39.587.393/0001-17

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Certificado de Inexigibilidade de Licença Ambiental –

CILA Nº 012-00/2021, com validade enquanto durar a atividade

devendo ser renovado apenas no caso de alguma alteração.

Atividade de comércio varejista de mercadorias em geral,

com predominância de produtos alimentícios, supermercado, não

havendo operação de açougue.

Endereço: Rua Rodovia do Contorno, n° 3351, Jardim Mariana

– Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0050-00/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 089/2021 – SMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

CNPJ/CPF: 32.512.501/0001-43

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Certificado de Inexigibilidade de Licença Ambiental –

CILA Nº 016-00/2021, com validade enquanto durar a atividade

devendo ser renovado apenas no caso de alguma alteração.

Trate-se da implantação da sinalização horizontal e vertical

em diversos logradouros para o Projeto Ciclovia 1 e Projeto Ciclovia

2.

Endereço: Ciclovia 1: Diversas ruas dos bairros Belmonte,

Conforto, Vila Santa Cecília, Centro e Aterrado – Volta Redonda/

RJ. Ciclovia 2: Diversas ruas dos bairros Santa Cruz, Aero Clube,

Niterói, Voldac – Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0070-00/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 090/2021 – SMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR

CNPJ/CPF: 32.512.501/0001-43

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 093-02/

2021, com validade até 11 de maio de 2024.

A implantação da alça do Viaduto Heitor Leite Franco.

Endereço: Bairro Aterrado - Volta Redonda/RJ

PROCESSO Nº MA 0074-02/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 091/2021 – SMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR

CNPJ/CPF: 32.512.501/0001-43

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 092-02/

2021, com validade até 11 de maio de 2024.

A implantação do Viaduto Nossa Senhora do Amparo.

Endereço: Av. Nossa Senhora do Amparo - Volta Redonda/RJ

PROCESSO Nº MA 0073-02/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 092/2021 – SMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR

CNPJ/CPF: 32.512.501/0001-43

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Certificado de Inexigibilidade de Licença Ambiental –

CILA Nº 015-00/2021, com validade enquanto durar a atividade

devendo ser renovado apenas no caso de alguma alteração.

Implantação de ciclovia com 7,29 km de extensão, para melhoria

da mobilidade urbana e prática de ciclismo, compreendendo os

bairros Santa Cruz, Aero Clube, Niterói e Voldac.

Endereço: Diversas ruas dos bairros Santa Cruz, Aero Clube,

Niterói e Voldac – Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0071-00/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 093/2021 – SMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR

CNPJ/CPF: 32.512.501/0001-43

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Certificado de Inexigibilidade de Licença Ambiental –

CILA Nº 014-00/2021, com validade enquanto durar a atividade

devendo ser renovado apenas no caso de alguma alteração.

Implantação de ciclovia com 7,44 km de extensão, para melhoria

da mobilidade urbana, compreendendo os bairros Belmonte,

Conforto, Vila Santa Cecília, Centro e Aterrado.

Endereço: Diversas ruas dos bairros Belmonte, Conforto,

Vila Santa Cecília, Centro e Aterrado – Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0069-00/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 094/2021 – SMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR

CNPJ/CPF: 32.512.501/0001-43

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 091-02/

2021, com validade até 11 de maio de 2024.

A implantação do Viaduto Jardim Amália sobre as linhas férreas

interligando os bairros Jardim Amália e Aterrado.

Endereço: Bairros Jardim Amália e Aterrado - Volta Redonda/RJ

PROCESSO Nº MA 0072-02/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 095/2021 – SMMA

GILBERTO TORRES

CNPJ/CPF: 082.617.337-34

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 105-02/

2021, com validade até 18 de maio de 2024.

A implantação de loteamento com 176 lotes.

Endereço: Av. Francisco Crisostomos Torres, n° 470, São

Luís - Volta Redonda/RJ

PROCESSO Nº MA 0022-06/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário



727 de maio de 2021

EDITAL NO 096/2021 – SMMA

PORTAL SUL 2006 SERVIÇOS DE PORTARIA LTDA

CNPJ/CPF: 08.315.916/0001-42

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Certificado de Inexigibilidade de Licença Ambiental –

CILA Nº 005-00/2021, com validade enquanto durar a atividade

devendo ser renovado apenas no caso de alguma alteração.

A atividade trata-se de escritório de apoio que atua na gestão

de serviços de vigilância, segurança privada, limpeza de prédios

e em domicílios, locação de mão de obra temporária, e atividades

de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

Endereço: Rua Cecília Meireles, n° 237, Jardim Belmonte –

Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0043-00/2021.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 097/2021 – SMMA

FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA - FURBAN

CNPJ/CPF: 39.758.701/0001-20

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 002-02/

2021, com validade até 06 de abril de 2024.

A executar fabricação e instalação de lixeiras públicas, em

várias localidades de Volta Redonda/RJ.

Endereço: Bairros: Três Poços, Açude I, Água Limpa, Aero

Clube, Volta Grande III, Vila Rica, Mariana Torres, Minerlandia e

Santa Cruz II – Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0013-02/2020.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 098/2021 – SMMA

FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA - FURBAN

CNPJ/CPF: 39.758.701/0001-20

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 009-02/

2021, com validade até 06 de abril de 2024.

A executar obra de demolição e construção de muro de

contenção, no Bairro Jardim Belmonte em Volta Redonda/RJ.

Endereço: Rua Barão de Mauá, s/n, Bairro Jardim Belmonte -

Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0061-02/2020.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 099/2021 – SMMA

FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA - FURBAN

CNPJ/CPF: 39.758.701/0001-20

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 004-02/

2021, com validade até 06 de abril de 2024.

A executar obra de calçada e interior do Túnel no Bairro

Água Limpa, Volta Redonda/RJ.

Endereço: Rua Eloy Pereira Pimentel, s/n, Bairro Água Limpa

- Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0040-02/2020.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 100/2021 – SMMA

FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA - FURBAN

CNPJ/CPF: 39.758.701/0001-20

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 042-02/

2021, com validade até 25 de março de 2024.

A executar obra de muro de contenção, no Bairro Belo

Horizonte, Volta Redonda/RJ.

Endereço: Rua 03, n° 341, Bairro Belo Horizonte - Volta

Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0124-02/2020.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 101/2021 – SMMA

FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA - FURBAN

CNPJ/CPF: 39.758.701/0001-20

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 053-02/

2021, com validade até 25 de março de 2024.

A executar obra de construção de Ala, no Bairro Voldac em

Volta Redonda/RJ.

Endereço: Av. Beira Rio, n° 30, Bairro Voldac - Volta Redonda/

RJ.

PROCESSO Nº MA 0123-02/2020.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 102/2021 – SMMA

FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA - FURBAN

CNPJ/CPF: 39.758.701/0001-20

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 052-02/

2021, com validade até 25 de março de 2024.

A executar obra de revitalização da Praça, na Rua 4, Núcleo

Tancredo Neves, no Bairro Monte Castelo.

Endereço: Rua 04, s/n, Núcleo Tancredo Neves, Bairro Monte

Castelo - Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0122-02/2020.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 103/2021 – SMMA

FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA - FURBAN

CNPJ/CPF: 39.758.701/0001-20

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 049-02/

2021, com validade até 25 de março de 2024.

A executar obra de construção de acesso e calçada no

Bairro Retiro.

Endereço: Entre Av. Santa Isabel e Rua Santa Isabel, s/n,

Bairro Retiro - Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0121-02/2020.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 104/2021 – SMMA

FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA - FURBAN

CNPJ/CPF: 39.758.701/0001-20

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 046-02/

2021, com validade até 25 de março de 2024.

A executar obra de construção de banheiros masculinos e

femininos, no Bairro Belmonte em Volta Redonda/RJ.

Endereço: Praça Raimundo do Gomes da Costa, Rua José

de Souza Ramos, s/n, Bairro Belmonte - Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0142-02/2020.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 105/2021 – SMMA

FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA - FURBAN

CNPJ/CPF: 39.758.701/0001-20

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 051-02/
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2021, com validade até 25 de março de 2024.

A executar obra de reforma geral da Viela São Sebastião no

Bairro Vila Brasília em Volta Redonda/RJ.

Endereço: Viela São Sebastião, s/n, Bairro Vila Brasília -

Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0108-02/2020.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 106/2021 – SMMA

FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA - FURBAN

CNPJ/CPF: 39.758.701/0001-20

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 003-02/

2021, com validade até 24 de março de 2024.

A executar reforma geral na área de lazer e Quadra

Poliesportiva, localizada na Rua Faria de Brito, no Bairro São Carlos.

Endereço: Rua Faria de Brito, n° 474, Bairro São Carlos -

Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0023-02/2020.

Volta Redonda, 20 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 107/2021 – SMMA

FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA - FURBAN

CNPJ/CPF: 39.758.701/0001-20

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 050-02/

2021, com validade até 25 de março de 2024.

A executar obra de revitalização geral do Escadão e Servidão

da Paz entre a Rua Castelo e Rua Esperança, no Bairro Santo

Agostinho.

Endereço: Entre a Rua Castelo e Rua Esperança, Bairro Santo

Agostinho - Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0113-02/2020.

Volta Redonda, 20 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 108/2021 – SMMA

FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA - FURBAN

CNPJ/CPF: 39.758.701/0001-20

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura

Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe

foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de

2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e

este Município, em 16 de janeiro de 2008, torna público que

concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI Nº 047-02/

2021, com validade até 25 de março de 2024.

A executar obra de reforma e limpeza de coletores, caixas e

ralos, em diversos bairros.

Endereço: Bairros Açude IV, Santa Cruz, Fazendinha, Retiro,

Mariana Torres, Santo Agostinho, Nova Primavera, Vila Americana

e Parque Vitória em Três Poços - Volta Redonda/RJ.

PROCESSO Nº MA 0259-02/2019.

Volta Redonda, 20 de maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL Nº 022/2021  SMMA/DCA

O Diretor do Departamento de Controle Ambiental da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o que dispõe o Título IV Capítulo I dos Procedimentos

Administrativos em seu Parágrafo Único Inciso III do Artigo 150

da Lei Municipal nº 4.438/2008 (CÓDIGO AMBIENTAL MUNICIPAL),

faz saber que a empresa TANQUE SILOÉ MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO LTDA M.E., com endereço situado à Rua Antônio

Vinte, nº 2930, Unidos no Bairro Jd. Cidade do Aço, neste município

de Volta Redonda/RJ, visto que após tentativas de visita de

correios no dia 10 de Maio de 2021, foi constatado a ausência

do responsável, no estabelecimento, conforme correspondência

o motivo deu-se como: “NÃO EXISTE O NÚMERO”, não obtendo

sucesso na entrega da correspondência, retornou à Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, sendo assim efetuada a publicação

por Edital. Em face, fica autuado através do Auto de Infração nº

00942/2021, Série “B”, sendo expedido em 13/04/2021, por

exercer atividade sujeita à licença ambiental, sem ter posse da

mesma e desobedecendo  assim a legislação  municipal  em

vigor, contrariando e cometendo assim infração prevista na lei,

baseado no Inciso III do Artigo VIII da Lei Municipal nº 1.415/1976,

descumprindo assim o que determina na Legislação Municipal e

infringindo a vigente, podendo interpor recurso em Primeira

Instância Administrativa no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

data da publicação do presente edital.

Volta Redonda, 12 de Maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretário Municipal de Meio Ambiente

EDITAL Nº 023/2021  SMMA/DCA

O Diretor do Departamento de Controle Ambiental da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o que dispõe o Título IV Capítulo I dos Procedimentos

Administrativos em seu Parágrafo Único Inciso III do Artigo 150

da Lei Municipal nº 4.438/2008 (CÓDIGO AMBIENTAL MUNICIPAL),

faz saber que a empresa TANQUE SILOÉ MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO LTDA M.E., com endereço situado à Rua Antônio

Vinte, nº 2930, Unidos no Bairro Jd. Cidade do Aço, neste município

de Volta Redonda/RJ, visto que após tentativas de visita de

correios no dia 10 de Maio de 2021, foi constatado a ausência

do responsável, no estabelecimento, conforme correspondência

o motivo deu-se como: “NÃO EXISTE O NÚMERO”, não obtendo

sucesso na entrega da correspondência, retornou à Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, sendo assim efetuada a publicação

por Edital. Em face, fica intimada através do Auto de Intimação nº

0022/2021, Série “J”, sendo expedido em 13/04/2021, a requerer

no prazo de 30 (trinta) dias, a licença ambiental para a atividade

exercida, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, situada na

Rua General Sílvio Raulino de Oliveira, nº 139, Ponte Alta, para

cumprir a exigência dentro da Legislação Municipal, contrariando

e cometendo assim infração prevista na lei, baseado no Inciso III

do Artigo VIII da Lei Municipal nº 1.415/1976, descumprindo assim

o que determina na Legislação Municipal e infringindo a vigente,

podendo interpor recurso em Primeira Instância Administrativa

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do

presente edital.

Volta Redonda, 12 de Maio de 2021.

Miguel Archanjo da Rosa

Secretário Municipal de Meio Ambiente

EDITAL Nº: 024/2021 – SMMA/DCA

MATHEUS TRUCK CUNHA EIRELI EPP

CNPJ Nº: 21.830.578/0001-45

O Subsecretário da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe

o Título IV Capítulo I dos Procedimentos Administrativos em seu

Parágrafo Único Inciso III do Artigo 150 da Lei Municipal nº 4.438/

2008 (CÓDIGO AMBIENTAL MUNICIPAL), faz saber que a firma

MATHEUS TRUCK CUNHA EIRELI EPP, com endereço situado à

Av. Dom Pedro II, N° 511, no bairro Ponte Alta, neste município,

inscrito sob o CNPJ Nº: 21.830.578/0001-45. Fica intimada através

do auto de intimação nº 0034/2021, Série “J”, datado de 28/04/

2021, no horário das 09h25min, da procedência do Auto de Infração

em litígio, a recolher o valor de R$ 988,30 (Novecentos e oitenta

e oito reais e trinta centavos), o qual foi JULGADO PROCEDENTE,

após análise dos Conselheiros da JARIA, que não houve

interposição de recurso a Segunda Instância Administrativa, a

qual é definitiva e soberana, devendo o autuado recolher o valor

do referido auto de infração, acrescido das devidas correções

anuais de acordo com o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor

Amplo), editado pelo Governo Federal, ou por qualquer índice

oficial que venha substituí-lo em publicação da decisão da JARIA,

para que no prazo de 20 (vinte) dias, seja efetuado o pagamento

voluntário da multa, conforme prescreve o Artigo 163 da Lei

Municipal nº 4.438/2008.

Após esse prazo sem que ocorra a devida quitação, o

processo deverá ser encaminhado a Procuradoria Geral do

Município para que se adotem as medidas administrativas visando

à inscrição do valor em Dívida Ativa no prazo de 60 (sessenta)

dias e no mesmo prazo promova a execução do débito, conforme

§ 1º do artigo 163 do mesmo diploma legal.

Assim sendo, informamos que a constituição do referido

crédito deverá utilizar o Código de Receita nº 866-4/99 e o Código

Orçamentário Nº 1932.99.02.00, que indica a arrecadação de

multas por infrações ambientais.

Volta Redonda, 21 de Maio de 2021.

Anderson Silva de Azevedo

Subsecretário Municipal de Meio Ambiente

EDITAL Nº: 025/2021 – SMMA/DCA

LUCIANA BELAN FERREIRA

CPF Nº: 080.937.797-79

O Subsecretário da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe

o Título IV Capítulo I dos Procedimentos Administrativos em seu

Parágrafo Único Inciso III do Artigo 150 da Lei Municipal nº 4.438/

2008 (CÓDIGO AMBIENTAL MUNICIPAL), faz saber que a Sra.

LUCIANA BELAN FERREIRA, com endereço situado à Rua 35, N°

50, no bairro Jardim Vila Rica, neste município, inscrito sob o CPF

Nº: 080.937.797-79. Fica intimada através do auto de intimação

nº 0030/2021, Série “J”, datado de 28/04/2021, no horário das

08h57min, da procedência do Auto de Infração em litígio, a recolher

o valor de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais), o qual foi

JULGADO PROCEDENTE, após análise dos Conselheiros da JARIA,

que não houve interposição de recurso a Segunda Instância

Administrativa, a qual é definitiva e soberana, devendo o autuado

recolher o valor do referido auto de infração, acrescido das

devidas correções anuais de acordo com o IPCA (Índice de Preços

ao Consumidor Amplo), editado pelo Governo Federal, ou por

qualquer índice oficial que venha substituí-lo em publicação da

decisão da JARIA, para que no prazo de 20 (vinte) dias, seja

efetuado o pagamento voluntário da multa, conforme prescreve

o Artigo 163 da Lei Municipal nº 4.438/2008.

Após esse prazo sem que ocorra a devida quitação, o

processo deverá ser encaminhado a Procuradoria Geral do

Município para que se adotem as medidas administrativas visando

à inscrição do valor em Dívida Ativa no prazo de 60 (sessenta)

dias e no mesmo prazo promova a execução do débito, conforme

§ 1º do artigo 163 do mesmo diploma legal.

Assim sendo, informamos que a constituição do referido

crédito deverá utilizar o Código de Receita nº 866-4/99 e o Código

Orçamentário Nº 1932.99.02.00, que indica a arrecadação de

multas por infrações ambientais.

Volta Redonda, 12 de Maio de 2021.

Anderson Silva de Azevedo

Subsecretário Municipal de Meio Ambiente
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EDITAL Nº: 026/2021 – SMMA/DCA

CONCRELAGOS CONCRETO LTDA

CNPJ Nº: 07.015.016/0036-47

O Subsecretário da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe

o Título IV Capítulo I dos Procedimentos Administrativos em seu

Parágrafo Único Inciso III do Artigo 150 da Lei Municipal nº 4.438/

2008 (CÓDIGO AMBIENTAL MUNICIPAL), faz saber que a firma

CONCRELAGOS CONCRETO LTDA, com endereço situado na

Estrada V. Redonda, (RJ 153 km), Sítio São Carlos, no bairro

Santa Cruz II, neste município, inscrito sob o CNPJ Nº: 07.015.016/

0036-47. Fica intimada através do auto de intimação nº 0035/

2021, Série “J”, datado de 27/04/2021, no horário das 08h53min,

da procedência do Auto de Infração em litígio, a recolher o valor

de R$ 1.976,60 (Hum mil e novecentos e setenta e seis reais e

sessenta centavos), o qual foi JULGADO PROCEDENTE, após

análise dos Conselheiros da JARIA, que não houve interposição

de recurso a Segunda Instância Administrativa, a qual é definitiva

e soberana, devendo o autuado recolher o valor do referido

auto de infração, acrescido das devidas correções anuais de

acordo com o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo),

editado pelo Governo Federal, ou por qualquer índice oficial que

venha substituí-lo em publicação da decisão da JARIA, para que

no prazo de 20 (vinte) dias, seja efetuado o pagamento voluntário

da multa, conforme prescreve o Artigo 163 da Lei Municipal nº

4.438/2008.

Após esse prazo sem que ocorra a devida quitação, o

processo deverá ser encaminhado a Procuradoria Geral do

Município para que se adotem as medidas administrativas visando

à inscrição do valor em Dívida Ativa no prazo de 60 (sessenta)

dias e no mesmo prazo promova a execução do débito, conforme

§ 1º do artigo 163 do mesmo diploma legal.

Assim sendo, informamos que a constituição do referido

crédito deverá utilizar o Código de Receita nº 866-4/99 e o Código

Orçamentário Nº 1932.99.02.00, que indica a arrecadação de

multas por infrações ambientais.

Volta Redonda, 12 de Maio de 2021.

 Anderson Silva de Azevedo

Subsecretário Municipal de Meio Ambiente

SEPLAG
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO, TRANSPARÊNCIA

E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

SMAC
SECRETARIA MUNICIPAL

DE AÇÃO COMUNITÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Comunicamos que será realizada no dia 31/05/2021 às 09:00hs

na Câmara Municipal de Volta Redonda, Audiência Pública para

Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas

Fiscais referente ao 1R” quadrimestre de 2021.

Volta Redonda, 25 de maio de 2021.

CORA PEIXOTO DA SILVA

Secretária Municipal de Planejamento, Transparência e

Modernização da Gestão

PORTARIA N° 014/2021— SMAC/FMAS

Designar Servidor Fiscal de Contrato

O Secretário Municipal de Ação Comunitária/Gestor do Fundo

Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais,

                                 RESOLVE

Art. 1° - Designar, os servidores Antônio Marinho Fontes

Cunha, matrícula n. ° 400475/SMAC/PMVR e Cristiane Seabra de

Marco, matrícula 1613/FMAS ambos lotados na Secretaria

Municipal de Ação Comunitária, para atuarem como Fiscal Titular

e Fiscal Suplente, respectivamente, no Contrato Administrativo

n° 333/2018/FMAS, celebrado entre o Fundo Municipal de

Assistência Social e a AEX ALIMENTA COMÉRCIO DE REFEIÇÕES

E SERVIÇOS, CNPJ Nº 11.404.495/0001-30,  através do Processo

Administrativo n° 2014/2017-FMAS, com a atribuição de

acompanhar a fiscalização do fornecimento da alimentação.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor, a partir da data da sua

publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 08 de janeiro

de 2021.

Volta Redonda, 17  de maio  de 2021.

Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

SMAC

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA

DE ORDEM CRONOLÓGICA

A Secretaria Municipal de Ação Comunitária de Volta Redonda

– SMAC –  nos termos do art.: 5º da Lei Federal nº 8.666/93,

justifica as necessidades de quebra da ordem cronológica de

pagamentos das despesas referentes ao fornecimento de papel

A4, considerando tratar-se de relevante razão de interesse

público, uma vez que a falta deste papel representaria grandes

prejuízos aos serviços oferecidos por esta Secretaria Municipal

de Ação Comunitária, à população.

Fornecedor: SPACE INFORMATICA & MOVEIS LTDA, CNPJ –

14.190.355/0001-03; serviço continuado de preparo e

fornecimento de PAPEL A4; Processo Administrativo 1265/2021;

Ordem de Pagamento nº 444.748 de 06/05/2021, no valor total

R$ 19.650,00 (dezenove mil e seiscentos e cinquenta reais).

Volta Redonda,  17 de maio de 2021.

Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

FMAS/SMAC/PMVR

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA

DE ORDEM CRONOLÓGICA

A Secretaria Municipal de Ação Comunitária de Volta Redonda

– SMAC – Nos termos do art.: 5º da lei Federal nº 8.666/93,

justifica as necessidades de quebra da ordem cronológica de

pagamentos das despesas referentes ao serviço continuado de

preparo e fornecimento de alimentação do Restaurante Popular

de Volta Redonda, considerando tratar-se de relevante razão de

interesse público.

Fornecedor: AEX ALIMENTA COMÉRCIO REFEIÇÕES E

SERVIÇOS LTDA.; CNPJ – 11.404.495/0001-30; serviço continuado

de preparo e fornecimento de alimentação do Restaurante Popular

de Volta Redonda; Processo Administrativo 2500/2019; Ordem

de Pagamento nº 445465, de 20/05/2021 no valor de R$ 40.245,16

e Ordem de Pagamento nº 445470 de 20/05/2021 no valor de R$

159.784,49, ambas referentes a janeiro de 2021; e Ordem de

pagamento n. 445472, de 20/05/2021 no valor de R$ 173.683,05,

referente a fevereiro de 2021.

Volta Redonda, 21/05/2021.

Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária

FMAS/SMAC/PMVR

SMI
SECRETARIA

DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA-P-Nº 053/2021-SMI

Constitui Comissão de Sindicância para apuração dos fatos

constantes do Processo Administrativo 1607/2018.

O Sr. Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas

atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Constituir Comissão de Sindicância, composta

pelos funcionários Wallace Rosa Bonanni, matrícula nº 400807,

Gledson da Silva Dias, matrícula nº 443018, e Israel Ângelo de

Almeida, matrícula nº 443026, para apuração dos fatos constantes

do Processo Administrativo nº 1607/2018.

Artigo 2º - A Comissão será presidida pelo funcionário Wallace

Rosa Bonanni, que terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos a

contar da publicação desta portaria, para apresentar parecer e

respostas aos questionamentos da Procuradoria Geral do

Município.

Artigo 3º - Para secretariar os trabalhos da Comissão, designa

o funcionário Gledson da Silva Dias.

Artigo 4 – Esta portaria entrará em vigor na data da sua

publicação.

Volta Redonda, 10 de maio de 2021.

Eng. José Jerônimo Teles Filho

Secretário Municipal de Infraestrutura

SMA
SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA

ALTERAÇÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA:

A Secretaria Municipal de Administração, nos termos do art.

5º da Lei Federal nº. 8.666/93 justifica a necessidade de alteração

da ordem cronológica de pagamento para despesa relativa à

contratação de empresa especializada na prestação de serviços

continuados de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

TODA FIBRA ÓTICA NO MUNICÍPIO (CITY CONNECT), a fim de

suprir a demanda do município por um período de 12 meses,

considerando tratar-se de SERVIÇOS CONTINUADOS e de

relevante razão de interesse público, promovendo às necessidades

operacionais e administrativas, pois é de vital importância a fim

de atender as exigências laborais para funcionamento da máquina

pública de forma a possibilitar o atendimento aos serviços

prestados à população, onde tramita através do processo nº

5078/2018, referente às notas fiscais, valores e Ordens de

Pagamento (OP), conforme relacionado abaixo:

Nota Fiscal nº OP Valor
1145 445648 R$ 3.111,20
1146 445651 R$ 628,38
1199 445652 R$ 2.137,40

Total R$ 5.876,98

Volta Redonda, 25 de maio de 2021.

Cláudio dos Santos Franco

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 838/2021-SMA

Aposenta servidor.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo nº 6115/2019 (TCE-RJ nº 202.918-7/2020),

R E S O L V E :

REFORMULAR, a aposentadoria por tempo de serviço especial

para professor, da servidora ADRIANA COELHO FERREIRA,

matrícula 181226, no cargo de Docente II, nível GMA-11, 15ª

referência, de conformidade com o artigo 6º da Emenda

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado

com o artigo 40, § 5º da Constituição Federal de 5 de outubro de
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1988, e o artigo 61, incisos I, III, IV e V, da Lei Municipal nº 4.963,

de 10 de setembro de 2013, fixando o valor do benefício em

parcelas discriminadas conforme apurado abaixo. Esta portaria

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, em especial a Portaria nº 669/2019-

SMA, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2021.

R$ 1.158,46 = Vencimento Base – Lei Municipal nº 5.163/2015;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.662/2001, modificada pela Lei

Municipal nº 3.750/2002;
R$ 366,78 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I, e 125, § 1º,

da Lei Municipal nº 1.931/1984, modificado pelo artigo 1º da Lei Municipal
nº 2.093/1985;

R$ 101,88 = 7,5% de Gratificação de Nível Superior – Artigos 124, inciso II, § 1º, e 129 da
Lei Municipal nº 1.931/1984;

R$ 1.827,12 = Valor mensal total dos proventos.

Volta Redonda, 18 de maio de 2021.

Antonio Francisco Neto

Prefeito Municipal

Cláudio dos Santos Franco

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 837/2021-SMA

Aposenta servidor.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo nº 17628/2018 (TCE-RJ nº 205.619-4/2020),

R E S O L V E :

APOSENTAR, por tempo de serviço especial para professor,

a servidora FÁTIMA REGINA RODRIGUES, matrícula 193526, no

cargo de Docente II, nível GMA-11, 13ª referência, de conformidade

com o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro

de 2003, combinado com o artigo 40, § 5º da Constituição Federal

de 5 de outubro de 1988, e o artigo 61, incisos I, III, IV e V, da Lei

Municipal nº 4.963, de 10 de setembro de 2013, fixando o valor

do benefício em parcelas discriminadas conforme apurado abaixo.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria

nº 591/2019-SMA, e retroagindo seus efeitos a contar de 9 de

março de 2019.

R$ 1.050,78 = Vencimento Base – Lei Municipal nº 5.163/2015;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.662/2001, modificada pela Lei

Municipal nº 3.750/2002;
R$ 300,18 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I, e 125, § 1º,

da Lei Municipal nº 1.931/1984, modificado pelo artigo 1º da Lei Municipal
nº 2.093/1985;

R$ 345,21 = 27,6% de Gratificação de Regência de Classe – Artigo 42 da Lei Municipal nº
3.250/1995;

R$ 1.896,17 = Valor mensal total dos proventos.

Volta Redonda, 18 de maio de 2021.

Antonio Francisco Neto

Prefeito Municipal

Cláudio dos Santos Franco

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 836/2021-SMA

Aposenta servidor.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo nº 1549/2017,

R E S O L V E :

CONCEDER, a contar de 16 de fevereiro de 2017, pensão

mensal em favor de MAURICÉIA DE ALMEIDA, filha inválida da

ex-servidora MARIA LUCIA DE ALMEIDA SILVA, matrícula 063592,

aposentada no cargo de Gari, nível GA-22, 13ª referência, falecida

em 3 de outubro de 2016, de conformidade com o artigo 40, § 7º,

inciso I da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, combinado

com o artigo 6º-A, parágrafo único da Emenda Constitucional nº

41, de 19 de dezembro de 2003, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 70, de 29 de março de 2012, e o artigo 47,

inciso I da Lei Municipal nº 4.963, de 10 de setembro de 2013,

fixando o valor do beneficio em parcelas distintas conforme

apurado abaixo e tornando sem efeito as Portarias da SMA de

2017 nº 1285 e 1626, de 2018 nº 164 e 684, e de 2019 nº 202 e

1002.

R$ 845,17 = 90,2% de Proventos – Lei Municipal nº 5.163/2015;
R$ 180,40 = 90,2% de Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.662/2001, modificada pela

Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 268,17 = 24% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I, e 125, § 1º,

da Lei Municipal nº 1.931/1984, modificado pelo artigo 1º da Lei Municipal
nº 2.093/1985;

R$ 1.293,74 = Valor mensal total dos proventos.

Volta Redonda, 18 de maio de 2021.

Antonio Francisco Neto

Prefeito Municipal

Cláudio dos Santos Franco

Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA PARA

ALTERAÇÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA

A Secretaria Municipal de Administração, nos termos do art.

5º da Lei Federal nº. 8.666/93 justifica a necessidade de alteração

da ordem cronológica de pagamento da despesa relativa à

contratação de empresa especializada na prestação de serviços

continuado de Manutenção, Limpeza e Conservação dos Próprios

Municipais - INDUSTEC COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, por tratar-

se de relevante interesse público, sendo certo que o não

pagamento efetivo acarretará na paralisação de essencial serviço,

pelo inadimplemento do município. Para que seja possível dar

continuidade aos serviços realizados pelo contratado e que não

haja desequilíbrio, evitando-se irreparáveis danos e a higidez

dos setores e a saúde dos servidores e munícipes que se utilizam

dos serviços públicos prestados nesses ambientes, considerando

a necessidade e obrigação do município de prestar as atividades

públicas institucionais, em condições satisfatórias de salubridade,

contrato esse que tramita por meio do processo nº 20.307/2018,

conforme notas fiscais, OP e valores relacionados abaixo:

NF OP Valor
1780 445.753 R$ 26.608,45
1857 445.754 R$ 26.512,83
1977 445.755 R$ 10.026,75

445.756 R$ 16.562,17
 Total R$ 79.710,20

Volta Redonda, 26 de maio de 2021.

Atenciosamente.

Cláudio dos Santos Franco

Secretário Municipal de Administração

 CMAS
CONSELHO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO N. º 1.248 DE 20 DE MAIO DE 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Volta Redonda,

em Assembléia Ordinária remota realizada no dia 20 de maio de

2021, em uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do

artigo 15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal nº

3.329, de 18 de Março de 1997.

Considerando a Resolução CMAS nº. 1.193 de 20 de Julho

de 2020 que dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação

Emergencial referente as condicionalidades da Portaria nº. 369/

2020 do Ministério da Cidadania – MC sob responsabilidade do

Departamento de Vigilância Socioassistencial – DVS da Secretaria

Municipal de Ação Comunitária – SMAC;

Considerando a Resolução CMAS nº. 1.195 de 11 de Agosto

de 2020 onde aprova a alteração do Plano Emergencial da Portaria

369/2020 do Governo Federal, que entrou no Sistema de forma

diferente do que havia sido aprovada pela Resolução nº. 1.193/

2020;

Considerando a Portaria MC nº. 601, de 29 de janeiro de

2021, que altera a Portaria MC nº 369, de 29 de abril de 2020,

possibilitando a utilização dos recursos repassados para dar

continuidade às ações de prevenção da transmissibilidade da

COVID-19 e a mitigação de seus impactos no âmbito do Sistema

Único de Assistência Social – SUAS;

Considerando a Portaria do Ministério da Cidadania nº. 601

de 29 de Abril de 2021, Art. 12, § 1º onde dispõe que os recursos

emergenciais poderão ser reprogramados para o exercício

financeiro de 2021, conforme plano de aplicação ou de

reprogramação do recurso a ser deliberado no âmbito do

respectivo Conselho de Assistência Social.

Considerando a Portaria MC nº. 605, de 5 de Fevereiro de

2021 que altera o art. 12 da Portaria nº 369, de 29 de Abril de

2020, que dispõe sobre o repasse financeiro emergencial de

recursos federais para a execução de ações socioassistenciais

e estruturação da rede do Sistema Único de Assistência Social -

SUAS, no âmbito dos estados, Distrito Federal e municípios devido

à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância

Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo

coronavírus, COVID-19.

RESOLVE:

Artigo 1º Aprovar o Plano de Aplicação da Reprogramação

dos Recursos Emergenciais Federais conforme Portaria MC nº.

369/2020 para o exercício de 2021;

 §1º O Recurso Emergencial que trata esta Portaria tem como

finalidade aumentar a capacidade de resposta do SUAS no

atendimento às famílias e aos indivíduos em situação de

vulnerabilidade e risco social decorrente do COVID-19, promovendo

a estruturação da rede do SUAS, por meio de aquisição de

Equipamentos de Proteção Individual - EPI e alimentos e aos

Serviços Socioassistenciais visando ao enfrentamento da

situação de emergência em decorrência do COVID-19 a fim de

promover orientação, apoio, atendimento e proteção às famílias

e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social afetados,

de forma a permitir a esse público condições adequadas de

alojamento, isolamento, provisões e outras demandas que atendam

às determinações sanitárias, proteção, prevenção e mitigação

dos riscos quanto à infecção ou disseminação do vírus.

Artigo 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

Kátia Maria Ramos Silvério Alves

Presidente

CMAS/VR

Cristina Gama da Cunha

Diretoria Técnica

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 1.249 DE 20 DE MAIO DE 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Volta Redonda,

em Assembléia Ordinária remota realizada no dia 20 de maio de

2021, em uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do

artigo 15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal nº

3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo 1º Aprovar o “Balancete da Receita e da Despesa do

Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS” referente ao

mês de Março de 2021;

Artigo 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

Kátia Maria Ramos Silvério Alves

Presidente

CMAS/VR

Cristina Gama da Cunha

Diretoria Técnica

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 1.250 DE 20 DE MAIO DE 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Volta Redonda,

em Assembléia Ordinária remota realizada no dia 20 de maio de

2021, em uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do

artigo 15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal nº

3.329, de 18 de Março de 1997.
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Considerando a Resolução nº 484 de 20 de Julho de 2006,

Seção IV, artigo 27 que dispõe sobre as Comissões Eventuais,

que integram a estrutura deste órgão de controle social;

Considerando a Resolução nº 484 de 20 de Julho de 2006,

Seção IV, artigo 29 que dispõe que as Comissões serão compostas

por quatro conselheiros efetivos e seus suplentes, com direito a

voto;

Considerando que a composição desta Comissão Eventual

ocorreu em virtude do requerimento da Rede Cidadã para fins de

inscrição neste Conselho;

Considerando que esta Comissão só estará em funcionamento

para este fim e posterior a isto, se encerrará.

RESOLVE:

Artigo 1º Aprovar Comissão Eventual para análise documental

de requerimento de inscrição da Rede Cidadã neste Conselho;

§ 1º Aprovar a Composição desta Comissão que conduzirá

os trabalhos pertinentes para os fins propostos, sendo:

I – Cristina Gama da Cunha, representante da Sociedade

Civil,

II – Tales Vitor Custodio Costa, representante Governamental;

III – Francine Machado Canêdo, representante da Sociedade

Civil;

IV – Ana Carolina de Moraes Coelho, representante

Governamental;

Artigo 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação

Kátia Maria Ramos Silvério Alves

Presidente

CMAS/VR

Cristina Gama da Cunha

Diretoria Técnica

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 1.251 DE 20 DE MAIO DE 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Volta Redonda,

em Assembléia Ordinária remota realizada no dia 20 de maio de

2021, em uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do

artigo 15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal nº

3.329, de 18 de Março de 1997.

Considerando a Resolução CMAS 1.220 de 15 de Dezembro

de 2020 onde em seu Art. 2º, suspendem as inscrições das

Entidades APPEMA, Casa do Bom Samaritano, Centro Social Santa

Cecília, Centro Social Bom Jesus e IDE no período de 06 (seis)

meses.

Considerando a Assembléia Ordinária realizada no dia 20 de

Maio de 2021, onde a Diretoria Executiva apresentou relatório do

monitoramento do Departamento de Vigilância Socioassistencial

– DVS sugerindo a prorrogação da manutenção da suspensão.

RESOLVE:

Artigo 1º Prorrogar pelo período de 06 (seis) meses a

suspensão da inscrição neste Conselho das Entidades:

I) APPEMA;

II) Casa do Bom Samaritano;

III) Centro Social Santa Cecília;

IV) Centro Social Bom Jesus;

V) IDE.

Artigo 2º A Comissão de Estudo e Avaliação dos Serviços,

Programas e Projetos do Sistema Único de Assistência Social –

SUAS ficará a cargo em consonância com a Secretaria Executiva

que lhe dará apoio, no intuito de orientar as Entidades mencionadas

nos incisos do Art. 1º a fim de conhecer seu interesse em

readequação no que tange a Política de Assistência Social

conforme preconiza o Sistema Único de Assistência Social;

Artigo 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação

Kátia Maria Ramos Silvério Alves

Presidente

CMAS/VR

Cristina Gama da Cunha

Diretoria Técnica

CMAS/VR

CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DELIBERAÇÃO Nº 022/2021-CMDCA.

Ementa: Nomeia os Representantes das Comissões

Permanentes deste CMDCA para o Biênio 2021/2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda – RJ, reunido em Assembleia Geral Ordinária,

no dia 18 de maio de 2021, no uso de suas atribuições legais.

DELIBERA:

Art. 1º - De acordo com a lei nº 4.866/12 e Regimento Interno

do CMDCA, nomeia as Comissões Permanentes, com os

respectivos membros abaixo relacionados:

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS:

Kaique Lopes Maia - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA -

SMC

Mariana Souza Silva - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE –

SMS

Sabine Barbosa Marangon - FUNDAÇÃO CSN

Tereza da Gloria Gomes de Oliveira - SERVIÇO DE OBRAS

SOCIAIS - SOS

COMISSÃO DE DIVULGAÇÃO E COMUNICAÇÃO:

Anderson Couto - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA

REDONDA - FEVRE

Zélia Pereira da Silva - ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS - APAE

Marcela Helene Pereira Silva - FÓRUM JUVENTUDE SUL

FLUMINENSE EM AÇÃO – FJSFA

Gustavo Gomes de Oliveira Ferreira - FÓRUM JUVENTUDE

SUL FLUMINENSE EM AÇÃO – FJSFA

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE

PROJETOS:

Rosane Marques de Carvalho - SECRETARIA MUNICIPAL DE

AÇÃO COMUNITÁRIA - SMAC

Larissa Cristina Garcez Silva - GABINETE DE ESTRATÉGIA

GOVERNAMENTAL - GEGOV

Cristina Gama da Cunha - LAR E ESCOLA RECANTO DAS

CRIANÇAS

Paloma de Lavor Lopes - CASA DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS:

Claudio Luis Ramos de Oliveira Júnior- SECRETARIA MUNICIPAL

DE PLANEJAMENTO, TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DA

GESTÃO - SEPLAG

Ethiene Silva Correia - FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA - FBG

Lucilea Guimarães - PASTORAL DA CRIANÇA

José Luiz Vieira Araújo -  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE

EVANGÉLICA – ABE/VR

COMISSÃO DE ÉTICA:

Sílvio Henrique Vilela - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

E LAZER - SMEL

Vanderluci Jesus Nunes - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - SME

Maria Cecília da Silva - LAR ESPÍRITA IRMÃ ZILÁ – LEIZ

Guilherme da Silva Benedito - ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E

AMIGOS DOS DEFICIENTES FÍSICOS - APADEFI

Art. 2º -A Presidente do CMDCA terá assento nato na Comissão

de Ética, podendo votar somente em caso de empate.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

Volta Redonda, 18 de maio de 2021.

DENISE ALVES DE CARVALHO

PRESIDENTE DO CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 023/2021-CMDCA.

Ementa: Concede a renovação de registro a Associação de

Pais e Amigos dos Deficientes da Audição de Volta Redonda –

APADA-VR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada

em 18 de maio de 2021, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º - Concede renovação de registro, com validade de 4

(quatro) anos, a Associação de Pais e Amigos dos Deficientes

da Audição de Volta Redonda – APADA, registrado sob o nº 032,

conforme Parecer favorável nº 07/2020 da Comissão de

Monitoramento e Avaliação de Projetos.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

Volta Redonda, 18 de maio de 2021.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

PRESIDENTE DO CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 024/2021-CMDCA.

Ementa: Aprova Balancete Financeiro do FINAD.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada

em 18 de maio de 2021, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º – Aprova o balancete da receita e da despesa do

Fundo para a Infância e a Adolescência – FINAD, referente ao

mês de JANEIRO de 2021, após análise e conferência deste

CMDCA.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

Volta Redonda, 18 de maio de 2021.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 025/2021-CMDCA.

Ementa: Aprova Balancete Financeiro do FINAD.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada

em 18 de maio de 2021, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º – Aprova o balancete da receita e da despesa do

Fundo para a Infância e a Adolescência – FINAD, referente ao

mês de FEVEREIRO de 2021, após análise e conferência deste

CMDCA.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

Volta Redonda, 18 de maio de 2021.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 026/2021-CMDCA.

Ementa: Aprova Balancete Financeiro do FINAD.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada

em 18 de maio de 2021, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º – Aprova o balancete da receita e da despesa do

Fundo para a Infância e a Adolescência – FINAD, referente ao

mês de MARÇO de 2021, após análise e conferência deste CMDCA.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

Volta Redonda, 18 de maio de 2021.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

Presidente do CMDCA
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DELIBERAÇÃO Nº 027/2021-CMDCA.

Ementa: Aprova custeio de despesas pelo FINAD, com o

evento do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil-PETI.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Volta Redonda, reunido em Assembleia Ordinária realizada

em 18 de maio de 2021, e conforme previsto em legislação.

DELIBERA:

Art. 1º –Aprova uso dos recursos do Fundo para a Infância

e a Adolescência – FINAD, para o custeio de despesas com o

evento do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil-PETI,

que será realizado no dia 12/06/2021 (nos bairros Retiro, Aterrado

e Vila).

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

Volta Redonda, 18 de maio de 2021.

CONS. DENISE ALVES DE CARVALHO

Presidente do CMDCA

FINAD
FUNDO PARA A INFÂNCIA

E A ADOLESCÊNCIA

FEVRE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

DE VOLTA REDONDA

TERMO DE FOMENTO Nº001/2021 – FINAD

Partes: Fundo Para Infância e a Adolescência – FINAD

Instituição: Instituto de Desenvolvimento, Estudos, Ações e

Implementações - IDEAIS

Objeto: Execução do Projeto Gaia – Cuidados em Saúde

Dotação Funcional: 60.01.0824310084527

Categoria Econômica: 3335043000000 SUBVENÇÕES

SOCIAIS

Código: 418362

Prazo: 29/04/2021 á 31/12/2021.

Valor: R$ 89.979,03 (oitenta e nove mil e novecentos e setenta

e nove reais e três centavos)

Data da Assinatura: 29 de abril de 2021.

FBG
FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA

FEVRE

LEI 8.666/93 – ART. 25 –INCISO I

INEXIGIBILIDADE

Processo nº 001/2021 (JUNHO/2021)

Favorecido : SINDPASS

Objeto: 3.118 VALES-TRANSPORTE

Valor: R$ 13.419,90 (TREZE MIL, QUATROCENTOS E

DEZENOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS)

Favorecido: FETRANSPOR

Objeto: 48 VALES-TRANSPORTE

Valor: R$ 3.264,00 (TRÊS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E

QUATRO REAIS)

Objeto total: 3.166 VALES-TRANSPORTE

Valor total: R$ 16.683,90 (DEZESSEIS MIL, SEISCENTOS E

OITENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA CENTAVOS)

EPDVR
EMPRESA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DE VOLTA REDONDA

AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 0003/2021

Processo 0067/2021/FBG – tipo: Menor preço - Objeto:

Aquisição de Ração para equinos, Silagem, Sal Mineral e Maravalha

(cavaco de madeira) de pinus - Realização: 07/06/2021 às 09h

- Local: Fundação Beatr iz Gama  - Divulgação:

www.voltaredonda.rj.gov.br  - Info: (24) 3341-4920 - Márcio

Nassif de Magalhães – Presidente da Comissão Permanente de

Licitação.

SAAE
SERVIÇO AUTÔNOMO

DE ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA N.º 012/2021

Dispõe sobre substituição de fiscal de contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE PROCESSAMENTO

ELETRÔNICO DE DADOS DE VOLTA REDONDA, no uso de suas

atribuições legais e, em conformidade com o estabelecido no

Estatuto da Empresa aprovado pelo Decreto nº 14.879 de 17 de

janeiro de 2018, e em cumprimento ao que determina a Lei nº

8.666/1993.

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar o servidor Rodolfo Veloso Gonçalves,

matrícula nº 5023, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a

execução do Contrato nº 008/2017 – EPD/VR, celebrado entre a

Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda

S/A e a empresa Openbase Sistemas Ltda., CNPJ nº 12.892.715/

0001-85, que tem por objeto a prestação de assistência técnica

e suporte básico de programas de computador, em substituição

ao Rubens dos Santos Guimarães, designado através da Portaria

nº 002/2021, de 07/01/2021.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando

houver.

Volta Redonda, 18 de maio de 2021.

Edvaldo Luiz Silva

Diretor Presidente

PORTARIA N.º 013/2021

Dispõe sobre substituição de fiscal de contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE PROCESSAMENTO

ELETRÔNICO DE DADOS DE VOLTA REDONDA, no uso de suas

atribuições legais e, em conformidade com o estabelecido no

Estatuto da Empresa aprovado pelo Decreto nº 14.879 de 17 de

janeiro de 2018, e em cumprimento ao que determina a Lei nº

8.666/1993.

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar o servidor Rodolfo Veloso Gonçalves,

matrícula nº 5023, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a

execução do Contrato nº 009/2017 – EPD/VR, celebrado entre a

Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Redonda

S/A e a empresa TSO Technical System Operation Ltda., CNPJ

nº 65.145.609/0001-02, que tem por objeto a prestação de

assistência técnica e suporte básico de programas de computador

licenciados pela contratada, em substituição ao Rubens dos

Santos Guimarães, designado através da Portaria nº 001/2021,

de 07/01/2021.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando

houver.

Volta Redonda, 18 de maio de 2021.

Edvaldo Luiz Silva

Diretor Presidente

PORTARIA Nº 359/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

de 19 de dezembro de 1967,

         R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR a servidora Tamara Brito Cassiano

Fernandes – matr. 20079, Auxiliar de Tratamento de Água, da

função de Expediente da Gerência Administrativa/GAD, na qual

foi nomeada através da Portaria n° 070/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data retroagindo

seus efeitos a 12 de maio de 2021. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de maio de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 360/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR a servidora Tamara Brito Cassiano Fernandes

– matr. 20079, Auxiliar de Tratamento de Água, como Membro da

Comissão Permanente de Licitação, no período de 13/05/2021 a

01/03/2022, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de maio de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 361/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de

19 de dezembro de 1967 e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 5.386 de 13

de setembro de 2017, que estabeleceu critérios para pagamento

de “JETON”, em especial o parágrafo 4º do Art. 1º,

CONSIDERANDO a Portaria nº 254/2021 que constitui a

Comissão tipo Múltipla de Serviços Especiais para Compra e

Contratação na Modalidade Pregão Presencial e Pregão Eletrônico,

CONSIDERANDO que a Autarquia subordina-se a

regulamentação, normas e procedimentos relativos à aquisição

de bens e serviços comuns, através da modalidade licitatória

Pregão, aos ditames do Decreto Municipal nº 15.893/2019, Lei

nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica estabelecido o pagamento de “jeton” aos

componentes da Comissão tipo múltipla de Serviço Especial para

Compra e Contratação na Modalidade Pregão Presencial e Pregão

Eletrônico.

Art. 2º O valor do pagamento de Jeton a que se refere o

artigo anterior está fixado em R$ 72,62 (setenta e dois reais e

sessenta e dois centavos), por sessão, correspondente ao mês

de pagamento, sendo limitada a realização de no máximo 10

(dez) sessões por mês.

Parágrafo Único - O valor do “jeton” será reajustado de acordo

com o percentual anual de reajuste concedido ao servidor

municipal e não poderá ser extinto ou reduzido senão por Lei.

Art. 3º O pagamento de jeton a que se refere o Art. 1º será

efetuado de forma proporcional à participação efetiva dos membros

da comissão nas sessões públicas realizadas, comprovadas

através de registro em ata constando a assinatura de todos.

§ 1º Considera-se como sessão pública para fins de

percepção de "jeton", devendo ser contado como uma única

sessão e carecerão de comprovação para efeito de pagamento

de "jeton":

I – Análise das propostas (classificação ou desclassificação),

formulação de lances/negociação, aceitabilidade da proposta

melhor classificada, habilitação, adjudicação.

II – Julgamento (se houver|) de impugnações e recursos.

§ 2º Caso haja impugnações ou interposições de recursos,

o julgamento administrativo efetuado pela Comissão, com decisão

em parecer, devidamente fundamentado, deverá ser contado

como uma única sessão e carecerão de comprovação para

efeito de pagamento de "jeton".

Art. 4º O disposto na presente portaria aplica-se a todos os

processos em curso e os iniciados a partir da presente data.
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Art. 5º Não será efetuado pagamento aos membros da

comissão que não tiverem desempenhado atividades no mês em

referência.

Art. 6º Os valores percebidos a título de “jeton” não integram

os vencimentos dos servidores para nenhum efeito.

Parágrafo Único - Trata-se de verba de natureza indenizatória,

transitória, circunstancial, não possui caráter remuneratório e

que tem como objetivo exclusivo retribuir pecuniamente os

servidores pelo comparecimento as sessões de reunião para

tratar da modalidade licitatória pregão, como estabelecido na

Portaria nº 254/2021.

Art. 7º Deverá compor os autos do processo de pagamento

de jeton:

I – Autorização do pagamento pelo Diretor Executivo

II – Portarias de nomeação do Pregoeiro e Equipe de Apoio

III – Ata da sessão pública comprovando efetiva participação

dos integrantes da Comissão devidamente assinada mensalmente.

Art. 8º O processo para pagamento de “jeton” deverá ser

submetido a análise e fiscalização da Presidente da Comissão

Permanente de Licitação.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de maio de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 362/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR o servidor Deolindo Viana Amaral – matr.

5886, Motorista, da função de chefe da Divisão de Esgoto/GMA,

na qual foi nomeado através da Portaria n° 070/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data retroagindo

seus efeitos a 12 de maio de 2021. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de maio de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 363/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR o servidor Reginaldo Aparecido Barbosa –

matr. 14460, Servente, para exercer a função de chefe da Divisão

de Esgoto/GMA, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data retroagindo

seus efeitos a 12 de maio de 2021. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de maio de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 364/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR a servidora Silvana Carla Parreiras da

Silva– matr. 20036, Técnica de Edificações, da função de

Expediente da Divisão de Esgoto/DEG/GMA, na qual foi nomeada

através da Portaria n° 070/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data retroagindo

seus efeitos a 12 de maio de 2021. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de maio de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 365/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR o servidor Antônio Carlos Oliveira – matr.

19623, Técnico de Edificações, para exercer a função de

Expediente da Divisão de Esgoto/DEG/GMA, atribuindo-lhe as

gratificações correspondentes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data retroagindo

seus efeitos a 12 de maio de 2021. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de maio de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 366/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 0344/2021-SAAE/VR;

R E S O L V E:

Art. 1º DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do

SAAE/VR, a pedido, o servidor Paulo Cesar da Silva – matr.

19909, Encanador, lotado na Supervisão de Redes de Água/

GMA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data retroagindo

seus efeitos a 10 de maio de 2021. Publique-se.

Volta Redonda, 14 de maio de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 367/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os funcionários abaixo relacionados como

fiscais da contratação e gestor do Processo nº 0237/2021,

referente à aquisição pneu para retroescavadeira.

Gestor: José Marques Rigon – matr. 21245

Fiscais: Abrahão Soares de Almeida Júnior – matr.3824

Cesar Augusto de Freitas Izidorio – matr. 1589

 Fiscal substituto: Carlos Eduardo Silva – matr. 1574-1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 14 de abril de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 368/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os funcionários abaixo relacionados como

fiscais da contratação e gestor do Processo nº 0277/2021,

referente ao serviço de recauchutagem.

Gestor: José Marques Rigon – matr. 21245

  Fiscais: Abrahão Soares de Almeida Júnior – matr.3824

Cesar Augusto de Freitas Izidorio – matr. 1589

 Fiscal substituto: Carlos Eduardo Silva – matr. 1574-1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 17 de abril de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 369/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR  os funcionários abaixo relacionados como

fiscais do contrato e gestor do Processo nº 0308/2021, referente

à aquisição de material para manutenção de rede de água.

Gestor: Eng°. Silvino Gandos Bouzan – matr. 23418

Fiscal: Gilmar Teles da Silva – matr. 15920

Fiscal Substituto: Antônio Roberto Câmara – matr. 14176

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 18 de maio de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 370/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Deliberação nº 901 de

19 de dezembro de 1967;

Considerando a expedição do Decreto Municipal nº 16.531

de 13 de janeiro de 2021;

Considerando que o mencionado Ato Normativo Municipal

“Decreta estado de calamidade pública, no âmbito da administração

fiscal e financeira do Município de Volta Redonda”;

Considerando que, através da Lei Estadual 9.163/20,

prorrogou-se o estado de calamidade pública no Estado do Rio

de Janeiro, no âmbito da administração pública financeira, até 31

de dezembro de 2021;

Considerando os altos compromissos financeiros do Município

de Volta Redonda, apontados no Decreto Municipal nº 16.531 de

13 de janeiro de 2021;

Considerando, por fim, a inexistência de prejuízo aos

servidores, visto inexistir custo para o servidor, ou seu filho,

nesta modalidade de ensino,

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender o pagamento da Ajuda Financeira disposta

no art. 27 da Lei Municipal nº 5.453 de 05 de março de 2018, ao

servidor estudante ou ao seu filho, que esteja inscrito em cursos

na modalidade de educação à distância, oferecidos em Instituições

Públicas, dentro ou fora do Município de Volta Redonda.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo

os seus efeitos a 02 de maio do corrente ano.  Publique-se.

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 371/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os funcionários abaixo relacionados como

fiscais do contrato e gestor do Processo nº 219/2021, referente

à aquisição de cadeados.

  Gestor: Eng°. Silvino Gandos Bouzan – matr. 23418

  Fiscal: Sebastião Luiz Alves – matr. 16438

Fiscal Substituto: Luiz Fernando Carraro Franco – matr. 2771

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 20 de abril de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 372/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
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são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os funcionários abaixo relacionados como

fiscais da contratação e gestor do Processo nº 309/2021,

referente à aquisição de bule de alumínio.

 Gestor: Virginia Oliveira Andrade da Rocha – matr. 16985

 Fiscal: Maristela Rosestolato Correa Dias – matr.1520

 Fiscal substituta: Alessandra Reis Nascimento – matr.23396

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 20 de maio de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 373/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Deliberação nº 901 de

19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

HOMOLOGAR o “Estágio Probatório” dos servidores aprovados

no concurso 01/2017:

MATR. NOME ADMISSÃO CARGO/ DATA
POSSE EMPREGO HOMOLOGAÇÃO

22.187 CAIQUE DA SILVA MACHADO 13/04/2018 LEITURISTA 12/04/2021
22.217 CESAR CORREDO 13/04/2018 LEITURISTA 12/04/2021
22.209 HEIDER DA SILVA ALVES 13/04/2018 LEITURISTA 12/04/2021
22.195 JEAN VICTOR DE OLIVEIRA CAMPOS13/04/2018 LEITURISTA 12/04/2021
22.268 LUCAS FERREIRA BARBOSA 13/04/2018 ENCANADOR 12/04/2021
22.110 MAICON QUINTANILHA DINIZ 13/04/2018 AUX. DE TRAT. DE ÁGUA12/04/2021
22.233 PAULO CESAR TORRES JUNIOR 13/04/2018 TÉC. DE LABORATÓRIO 12/04/2021
22.098 PAULO SERGIO ESTEVES 13/04/2018 AUX. DE TRAT. DE ÁGUA12/04/2021
22.063 PEDRO PAULO NASCIMENTO LIMA 13/04/2018 SERVENTE 12/04/2021
22.039 RODRIGO TADEU JACINTO DOS SANTOS13/04/2018 SERVENTE 12/04/2021
22.136 ROMO DA SILVA TOLEDO 13/04/2018 AUX. DE TRAT. DE ÁGUA12/04/2021
22.144 SARAH PEREIRA DELGADO 13/04/2018 AUX. DE TRAT. DE ÁGUA12/04/2021
22.071 SOLANGE MARIA DE ARAUJO ELLER13/04/2018 SERVENTE 12/04/2021
22.225 WASHINGTON MACEDO DE ALMEIDA13/04/2018 LEITURISTA 12/04/2021
22.179 WILLIAM MOISES DE OLIVEIRA 13/04/2018 ELETROMECÂNICO 12/04/2021
22.101 RODRIGO LUIZ DE SERGIO 16/04/2018 AUX. DE TRAT. DE ÁGUA15/04/2021
22.128 SERGIO TACIANO LOPES FILHO 17/04/2018 AUX. DE TRAT. DE ÁGUA16/04/2021
22.292 ALDO MARCIANO 19/04/2018 SERVENTE 20/04/2021
22.152 ANTONIO CARLOS FERREIRA ALVES 24/04/2018 ELETROMECÂNICO 23/04/2021
22.306 DIRCEU ALVES DE MOURA JUNIOR 24/04/2018 AUX. DE TRAT. DE ÁGUA23/04/2021
22.160 MAXMILIANO DE PAULA BESERRA 24/04/2018 ENCANADOR 23/04/2021

Volta Redonda, 20 de maio de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo

PORTARIA Nº 374/2021

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901

de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os altos compromissos financeiros do

Município de Volta Redonda, apontados no Decreto Municipal

16531 de 13 de janeiro de 2021;

CONSIDERANDO a expedição da Portaria nº 172 de 11 de

fevereiro de 2021;

R E S O L V E:

Art.1º DESIGNAR a servidora Michele Marques Moreira

Marcellino - matr. 19852, Técnica de Laboratório, para exercer a

função de Chefe da Divisão de Laboratórios/GTR, pelo prazo de

20 (vinte) dias, por motivo de licença prêmio da titular.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor nesta data retroagindo

seus efeitos a 18 de maio de 2021. Publique-se.

Volta Redonda, 20 de maio de 2021.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 23400

Diretor Executivo
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CIRCULAR INFORMATIVA

DE ADJUDICAÇÃO Nº 019/2021

A Comissão Permanente de Licitação desta Autarquia,

composta pelos integrantes legalmente nomeados, informa aos

interessados, que na Licitação por Concorrência nº 001/2021,

Processo nº 0193/2021, com a finalidade de atender a Solicitação

de Compras e Serviços nº 029476 expedida pela Divisão de

Enhenharia/GTE, tendo por objeto a Construção de Rede de Água

Potável – Av. Adalberto de Barros Nunes, foi adjudicada pelo Sr.

Diretor Executivo (fls. 258 do processo em epígrafe), de acordo

com Inc. VI do Art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações

a licitante:

MÉTODO ENGENHARIA V R LTDA-ME.

VALOR GLOBAL: R$ 2.823.480,55

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: MENSAL – 10 DIAS APÓS

MEDIÇÃO

20 de maio de 2021.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650

Presidente

Julia Serafim Cardoso - Matr. 20656

Membro

Tamara Brito Cassiano – Matr. 20079

Membro

AVISO - PREGÃO ELETRÔNICO039/2021

Em referência ao Pregão Eletrônico n.º 039/2021, Processo

n.º 0233/2021, para aquisição de Tubos e conexões em ferro

galvanizado, registros de gaveta, válvulas de retenção e torneira

bóia: Desconsiderar o Item 5 - QUANTITATICO E ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.Para o Quantitativo

e Especificações Técnicas corretos utilizar a Tabela constante

no ANEXO II - PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS

UNITÁRIOS).

Volta Redonda, 19 de maio de 2021.

SARAH MACHADO – MATRÍCULA 19755 - PREGOEIRA

AVISO DE CANCELAMENTO

DE HOMOLOGAÇÃO E ADVERTÊNCIA

A Pregoeira deste SAAE/VR comunica em referência ao

Pregão Eletrônico nº 108/2020, o cancelamento da

HOMOLOGAÇÃO à empresa COMERCIAL VANGUARDEIRA

EIRELI – CNPJ 10.942.831/0001-36, tendo em vista a não

entrega do objeto da Nota de Empenho nº 0935/2020 (item

01 do edital) e a HOMOLOGAÇÃO do mesmo como

FRACASSADO, sendo a empresa “advertida”, de acordo com

o inc. I do art. 87 da Lei Federal nº 8666/93, conforme

determinação do Sr. Diretor Executivo, embasado no parecer

da Gerência Jurídica, considerando as razões expostas pela

Gerência de Controle de Água e Esgoto, nos autos do Processo

nº 0800/2020.

SARAH MACHADO – MATR. 19755 – PREGOEIRA SAAE/VR

AVISO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO

O SAAE/VR, UASG 926687, torna públicas as licitações na

modalidade Pregão Eletrônico a seguir:

Pregão Eletrônico nº 044/2021 – Proc. 0267/2021 – Objeto:

Aquisição de Materiais Elétricos - Data: 16/06/2021 às 09h00min

– Critério de julgamento: Menor Preço por Item.

Pregão Eletrônico nº 048/2021 – Proc. 0340/2021 –

Objeto: Aquisição de Luvas de Ferro Fundido - Data: 18/

06/2021 às 09h00min – Critério de julgamento: Menor Preço

por Item.

Pregão Eletrônico nº 043/2021 – Proc. 0307/2021 – Objeto:

Aquisição de Rolamentos - Data: 17/06/2021 às 09h00min – Critério

de julgamento: Menor Preço por Item.

Pregão Eletrônico nº 047/2021 – Proc. 0353/2021 – Objeto:

Aquisição de Materiais de PVC - Data: 14/06/2021 às 09h00min

– Critério de julgamento: Menor Preço por Item.

Pregão Eletrônico nº 009/2021 – Proc. 0110/2021 – Objeto:

Manutenção em Motor WEG - Data: 11/06/2021 às 14h00min –

Critério de julgamento: Menor Preço por Item.

Pregão Eletrônico nº 004/2021 – Proc. 0094/2021 – Objeto:

Aquisição de Monovia em Viga - Data: 15/06/2021 às 09h00min

– Critério de julgamento: Menor Preço por Item.

Editais disponíveis em http://www.saaevr.com.br/

agenda_licitacao.asp e www.comprasnet.gov.br.

SARAH MACHADO – MATRICULA 19755 - PREGOEIRA

ERRATA – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do SAAE/

VR retifica a razão social da empresa homologada na Circular

de Adjudicação nº 017/2021, referente à Tomada de Preços nº

001/2021, Processo nº 0175/2021. Onde se lê: MÉTODO J L

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME, leia-se: MÉTODO

ENGENHARIA V R LTDA-ME.

20 de maio de 2021

Soraya Gouvêa Loçasso – Matr. 13650

Presidente

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 019/2021

A Pregoeira e o Diretor Executivo do SAAE/VR, em referência

ao Pregão Eletrônico nº 019/2021, Processo nº 0133/2021, para

a Aquisição de MATERIAIS ELÉTRICOS, comunicam a Adjudicação

e a Homologação do objeto às empresas:

- à empresa J2T ENGENHARIA E SOLUCOES LTDA, CNPJ

40.075.701/0001-04, dos itens 3, 13, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 –

Valor Global: R$ 12.488,85;

- à empresa RJ COMERCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ

11.819/0001-78, do item 2, 5, 6, 21 e 23 - Valor Global: R$ 710,38;

- à empresa DIPAR FERRAGENS EIRELI, CNPJ 16.868.674/

0001-42, do item 1, 15, 17, 18, 19, 20 e 22 - Valor Global: R$

9.354,00;

- à empresa PINHEIRO BRAGA EMPRESARIAL EIRELI,

CNPJ 23.108.885/0001-42 do item 7 - - Valor Global: R$

2.500,00;

- à empresa LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS, CNPJ 29.953.468/0001-82 dos itens 9, 11, 14 e

16 – Valor Global: R$ 12.400,00;

 - à empresa VRM REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI,

CNPJ 31.868.626/0001-48 do item 12 - Valor Global: R$ 180,00;

- à empresa YBR COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS EIRELI,

CNPJ 37.180.381/0001-48 dos itens 4, 8, 10 e 24 - Valor Global:

16.248,00.

SARAH MACHADO – MATRICULA 19755 – PREGOEIRA

PAULO CEZAR DE SOUZA – MATRÍCULA 23400 - DIRETOR

EXECUTIVO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 033/2021

A Pregoeira e o Diretor Executivo do SAAE/VR, em

referência ao Pregão Eletrônico nº 033/2021, Processo nº

0245/2021, para a Aquisição de RECEPTOR DE SINAL GPS,

COLETOR DE DADOS PARA MAPEAMENTO – GIS, comunicam

a Adjudicação e a Homologação do objeto à empresa GEO

POSITION COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 10.430.520/

0001-98, pelo Valor Unitário de R$ 24.900,00 e Valor Global

de R$ 24.900,00.

SARAH MACHADO – MATRICULA 19755 – PREGOEIRA

PAULO CEZAR DE SOUZA – MATRÍCULA 23400 - DIRETOR

EXECUTIVO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 002/2021

A Pregoeira e o Diretor Executivo do SAAE/VR, em

referência ao Pregão Eletrônico nº 002/2021, Processo nº

0101/2021, para a Aquisição SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO

ISENTO DE FERRO – 50% CONCENTRADO, comunicam a

Adjudicação e a Homologação do objeto à empresa T.Q.A.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 01.221.461/0001-57,

pelo Valor Unitário de R$ 890,00 e Valor Global de R$

1.468.500,00.

SARAH MACHADO – MATRICULA 19755 – PREGOEIRA

PAULO CEZAR DE SOUZA – MATRÍCULA 23400 - DIRETOR

EXECUTIVO



27 de maio de 202116

CGM
CONTROLADORIA GERAL

DO MUNICÍPIO

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL



1727 de maio de 2021

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL



27 de maio de 202118

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL



1927 de maio de 2021

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL



27 de maio de 202120

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL



2127 de maio de 2021

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL



27 de maio de 202122

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ERIK DE SOUZA HIGINO                  GUSTAVO LUIZ CORREA                                   ANTONIO FRANCISCO NETO

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA -RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO                  -PREFEITO MUNICIPAL

ATO Nº  10.764

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por

sua Mesa Diretora, representada neste Ato pelo

Senhor Presidente, no uso de suas atribuições

legais, com base no que dispõe o Artigo 33,

inciso V da Lei Orgânica do Município de Volta

Redonda,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 135.000,00 (CENTO

E TRINTA E CINCO MIL REAIS) para fazer face

às despesas com o Programa de Manutenção

e Operacionalização da C.M.V.R: Despesas de

Exexcícios (Outras).

Funcional Cat. Econômica Código Valor (R$)
01.91.01.31.1002.4034 3.3.9.0.92.00.00 27 135.000,00

TOTAL 135.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito

Adicional mencionado no artigo 1º, serão

utilizados como fonte os recursos provenientes

dos cancelamentos parciais do Programa de

Manutenção e Operacionalização da C.M.V.R:

Diárias Civil – Pessoal Civil e Material de Consumo.

Funcional Cat. Econômica Código Valor
(R$)

01.91.01.31.1002.4034 3.3.9.0.14.00.00 13 45.000,00
01.91.01.31.1002.4034 3.3.9.0.30.00.00 14 90.000,00
TOTAL 135.000,00

Art. 3º - Este Ato entra em vigor nesta data,

revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda/RJ, 04 de maio de 2021.

Ver. Nilton Alves de Faria

Presidente

ATO Nº 10.772

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por

sua Mesa Diretora, representada pelo Senhor

Presidente,no uso de suaatribuição legal;

Considerandoa PANDEMIA MUNDIAL

declarada pela OMS – Organização Mundial de

Saúde e a urgência em ações imediatas dos

Órgãos Públ icos, coordenadas para

enfrentamento da Emergência atual em Saúde

Públicade Importância Municipal, Estadual e

Internacional,  decorrente do novo

CORONAVÍRUS (COVID-19).

Resolve:

Art. 1° - Determinar aos servidores desta

Casa Legislativa que atuem em regime de tele

trabalho (home office), entre os dias19/05/2021

a 24/05/2021, retornando ao trabalho presencial

em 25/05/2021.

Art. 2° - Todos os setores administrativos

desta Casa atuarão em regime de plantão neste

período, e, em caso de necessidade premente,

realizar-se-á a convocação necessária dos

servidores.

Volta Redonda, 18de maiode 2021.

Nilton Alves de Faria

Presidente


